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PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023 

PROCESSO N° 1.691/2023 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE EXPANSÃO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MIRACATU 

 

 

 

Divulgação do Pregão, mediante aviso publicado no Diário Oficial do Municipio, Imprensa Oficial 

do Estado de São Paulo e Gazeta SP, e nos sítios eletrônicos: https://comprasbr.com.br  e 

http://miracatu.sp.gov.br/licitacoes/  

 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 20/04/2023 

 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8h30min do dia 20/04/2023 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE 

DISPUTA DE PREGÃO: a partir das 09h00min do dia               20/04/2023. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Compras BR -  https://comprasbr.com.br  

 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP? Não 

HÁ ITENS EXCLUSIVOS ME/EPP? Não 

DECRETO 7.174/10? Não 

VISTORIA? Não Se Aplica 

AMOSTRA? Não 

TIPO DE ENCERRAMENTO: Aberto 

VALOR DE REFERÊNCIA: Sigiloso 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: ATÉ ÀS 23h59min DO DIA 

17/04/2023 EXCLUSIVAMENTE PELO SITE HTTPS://COMPRASBR.COM.BR  

 

https://comprasbr.com.br/
http://miracatu.sp.gov.br/licitacoes/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023 

PROCESSO N° 1.691/2023 

 

 

O Excelentíssimo Sr. VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, PREFEITO do Município de 

Miracatu usando das atribuições que lhe confere a lei, torna público que se acha aberta, por meio da 

internet, através do site https://comprasbr.com.br   fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos.  

 

O procedimento licitatório reger-se-á pela Lei 10.520, de 2019; pela Lei Complementar 123, 

Decretos Municipais nº 15 e 16 de 24 de abril de 2007, Decreto Federal n°10.024 de 20 de Setembro 

de 2019 e pela Lei 8.666, de 1993, no que couber, e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie.  

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 

que dele fazem parte integrante. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. Constitui o objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

MANUTENÇÃO DE EXPANSÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

MIRACATU, conforme especificações em anexo. 

 

1.2. Se constatada divergência de sequência entre os itens dispostos no edital e aos da plataforma, 

prevalecerão os constantes da plataforma. 
 

1.3. O licitante deverá se atentar à disposição dos itens constantes na plataforma eletrônica, sendo 

obrigatória a leitura do descritivo do item para fins inserção das propostas, não sendo aceitas 

quaisquer alegações futuras por falta de atenção. 

 

1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

2.1. Os pedidos de ESCLARECIMENTOS referentes ao Pregão e/ou os pedidos de 

IMPUGNAÇÃO do ato convocatório do PREGÃO, deverão ser encaminhados ao (a) 

Pregoeiro (a) exclusivamente pelo site https://comprasbr.com.br  em até 03 (três) dias 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

 

2.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre os 

pedidos de impugnação e responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 

(dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido. 

2.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, caso advenha eventual modificação do 

Edital que afete a formulação das propostas, será designada nova data para a 

realização do certame. 

2.1.3. O (a) pregoeiro (a) poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
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2.1.4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 

no sistema eletrônico, em campo próprio. 

 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas advindas da execução do objeto desta licitação correrão por conta do(s) 

crédito(s) orçamentário(s) sob a(s) classificação (ões) funcional (is) programática(s) e 

categoria econômica abaixo discriminadas: 

 

 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado, que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital e que estiverem 

previamente credenciadas perante o sistema https://comprasbr.com.br  

 

4.2. Não será permitida a participação de empresas: 

 

4.2.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 

https://comprasbr.com.br/
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4.2.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.2.3. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com o Município de 

Miracatu, nos termos nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 

suas alterações e da Súmula 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

4.2.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02; 

4.2.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98; 

4.2.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 
 

5.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão.  

 

5.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

5.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo (a) Pregoeiro (a), ocorrerá na data 

e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio https://comprasbr.com.br  

 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o (a) Pregoeiro (a) e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

 

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7. DA PROPOSTA E DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

 

7.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a 

data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.  

 

7.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário 

ofertado para o lote, já considerado e incluso todos os tributos, fretes, tarifas e demais 

despesas decorrentes da execução do objeto.  

 

7.3. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

7.4. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importará a desclassificação da proposta, 

sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.  

 

https://comprasbr.com.br/
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7.5. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada.  

 

7.6. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  

 

7.7. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance.  

 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema.  

 

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.  

 

8.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.  

 

8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

  

8.6. Durante a fase de lances, o (a) Pregoeiro (a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja manifestamente inexequível. 

 

8.7. Se ocorrer a desconexão do (a) Pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados.  

 

8.8. No caso de a desconexão do (a) Pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio 

https://comprasbr.com.br  

 

8.9. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, assim definido no inciso I art. 31º do 

Decreto n.º 10.024/2019.  

 

8.10. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

9. DOS BENEFICIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta de microempresa ou empresa 

https://comprasbr.com.br/
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de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, proceder-se-á da seguinte forma:  

 

9.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;  

 

9.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, 

na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

 

9.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um 

sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate;  

 

9.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 

123/2006. 

 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) Pregoeiro (a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital.  

 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

 

11.1. A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 

lance, em arquivo único, no prazo de 02 (duas) horas, contado da convocação efetuada pelo 

(a) Pregoeiro (a). 

 

11.1.1. A proposta readequada deverá vir acompanhada de planilha demonstrando os valores de 

cada item do lote. 

 

11.2. Os orçamentos elaborados pela Prefeitura Municipal de Miracatu são meros instrumentos de 

referência para a elaboração do orçamento estimativo, sendo os valores estimados os 

máximos aceitos nas propostas das licitantes. 

 

11.2.1. Cada licitante deve elaborar suas próprias planilhas orçamentárias incluindo todos os 

dispêndios, equipamentos e mão de obra que entenderem necessários para a conclusão 

do objeto de acordo com a especificação técnica.  
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11.2.2. Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores da contratada em função dos 

orçamentos apresentados pela Prefeitura Municipal de Miracatu.  

 

11.3. O (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta melhor classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 

técnicas do objeto. 

 

11.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal de Miracatu ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, 

para orientar sua decisão. 

 

11.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

 

11.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de 

remuneração.  

 

11.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 

com os de mercado do objeto deste Pregão. 

 

11.8. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas 

pelo (a) Pregoeiro (a).  

11.9. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 

Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento 

convocatório. 

 

11.10. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

(a) Pregoeiro (a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 

 

12.1. A habilitação das licitantes será julgada com base nos documentos encaminhados, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcado para a abertura 

da sessão pública. 

 

12.2. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

12.2.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI;  

12.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária; 

12.2.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias;  

12.2.4. Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício;  
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12.2.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

12.2.6. Em se tratando de sociedade cooperativa: ato constitutivo e estatuto atualizado e 

registrado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei Federal nº 

12.690/2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e 

registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, nos 

termos do artigo 107 da Lei Federal nº 5.764/1971. 

 

OBSERVAÇÃO: Qualquer que seja os documentos acima, os mesmos deverão estar 

acompanhados do documento de identificação do titular da empresa;  

 

12.3. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

12.3.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 

Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

12.3.3. Certidão Negativa de Débitos Estadual ou Positiva com efeito de Negativa (Débitos 

Inscritos e Débitos Não Inscritos da Secretaria da Fazenda e Planejamento e da 

Procuradoria Geral do Estado); 

12.3.4. Certidão Negativa de Débitos Municipal ou Positiva com efeito de Negativa, da sede 

ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 

licitação; 

12.3.5. Certidão de regularidade de débitos para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

12.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeito de Negativa; 

12.3.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato/ata, porém, 

será obrigatória, durante a fase de habilitação, a apresentação dos documentos, ainda 

que veiculem restrições impeditivas à referida contratação; 

12.3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogável por igual 

período, a critério do Município de Miracatu, para a regularização da documentação 

com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas;  

12.3.9. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação 

dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 

licitatório. 

12.3.10. No caso de os documentos não fixarem prazo de validade, serão considerados 90 

(noventa) dias a contar de sua emissão; 
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Nas certidões fornecidas via Internet a Equipe de Apoio reserva-se o direito de confirmar sua 

veracidade 
 

12.4. DECLARAÇÕES  

 

12.4.1. Termo de Declaração de Conformidade aos itens de Habilitação, conforme 

ANEXO IV. 

12.4.2. Termo de Declaração para microempresa e empresa de pequeno porte assinada 

por representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, 

nos termos da Lei, conforme modelo do ANEXO V. 

 

a) A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 

123/06, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas em Lei, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação 

do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

 

12.4.3. Indicação do (s) responsável (is) assinará (ão) o contrato e Termo de Ciência e 

Notificação, com a (s) qualificação (ões) completa (s) e cargo (s) que ocupa (m) na 

empresa, número do CPF e, se procurador, o instrumento de mandato. Conforme 

modelo do ANEXO VII; 

 

12.5. OBSERVAÇÕES: 

 

12.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

12.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

12.5.4. Constatada a existência de sanção, o (a) Pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

12.5.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

12.5.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

12.5.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

12.5.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições.  

 

12.6. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 – Centro – Miracatu/SP 

CEP: 11850-000 – Tel: (13) 3847-7000 – Ramal: 207/2018 

E-mail: compras@miracatu.sp.gov.br – www.miracatu.sp.gov.br 

Pregão Eletrônico n° 024/2023 

Processo Digital 1DOC n° 1.691/2023 Página 10 

12.6.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 

de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 

desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão;  

 

a) Para empresas que estejam em processo de recuperação judicial, estas deverão 

apresentar, o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 

vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-

financeira estabelecidos no edital, conforme Súmula nº 50 do TCSP. 

 

SÚMULA Nº 50 – “Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação 

de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, 

durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em 

pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 

estabelecidos no edital.” 

 

12.7. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL E OPERACIONAL:  

12.7.1. Comprovação de que a Licitante possui em seu quadro, e que estes estejam na certidão da 

pessoa jurídica, na data prevista para apresentação da proposta, pelo menos 1 (um) 

engenheiro eletricista, devidamente registrado(s) no CREA, para atuar como responsável 

técnico, onde o engenheiro(s) elétrico(s) seja(m) detentor(es) de atestado(s) de capacidade 

técnica devidamente reconhecido(s) pela entidade competente, através da Certidão de 

Acervo Técnico, por execução de serviços de características semelhantes e compatíveis ao 

objeto da licitação, cujas parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo são as 

abaixo indicadas: 

a) Manutenção de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, acompanhado(s) da respectiva 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo(s) Conselho(s) Profissional(is) 

correspondente(s), inclusive com utilização de equipamentos necessários para trabalhos em 

altura, como por exemplo, guindastes e escadas; 

a.1) Manutenção de pontos de iluminação pública, concomitantes, acompanhado(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo(s) 

Conselho(s)Profissional(is) correspondente(s); 

12.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL DA EMPRESA 

a) Apresentação de Certidão de Registro da Licitante no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA da região onde a empresa tiver sede, devidamente atualizada, comprovando a 

composição do seu quadro de responsável (eis) técnico(s): 

b) Comprovação através de atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade de execução de serviços da 

empresa emitida(s) por pessoa de direito público e/ou privado, devidamente assinado pelo 

responsável por emitir a declaração, indicando-se, como parcela de maior relevância técnica e valor 

significativo os serviços abaixo: 

b.1) Manutenção de pontos de iluminação pública, concomitantes, acompanhado(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo(s) 

Conselho(s)Profissional(is) correspondente(s) – (Mínimo de 50% do quantitativo em planilha). 
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 Obs.: O vínculo empregatício do responsável técnico e Engenheiro de Segurança do trabalho com a 

empresa será comprovado da seguinte forma: 

a) No caso de empregado da licitante: mediante apresentação de cópias autenticadas do Contrato 

de trabalho, das anotações da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social, nos termos 

da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho e do Decreto nº 61.799/67, ou da Ficha de 

Registro do Empregado. 

b) No caso de proprietário, sócio ou dirigente: mediante apresentação de cópia do Estatuto ou 

Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente. 

c) No caso de profissional (is) autônomo(s): mediante apresentação de cópia do(s) contrato(s) de 

prestação de serviços ou declaração de compromisso, firmado(s) anteriormente à sessão 

de abertura de propostas entre a licitante e o(s) profissional(is) em questão. 

d) A contratada deverá apresentar declaração de que o engenheiro preposto ou responsáveis 

técnicos indicados irão compor o quadro técnico durante a execução do objeto. Esta 

declaração deverá estar contida na habilitação. 

12.9 DISPONIBILIDADE DE PESSOAL E EQUIPAMENTOS MÍNIMOS 

a) Apresentação de declaração da licitante, assinada por seu representante legal, de 

disponibilidade de pessoal técnico especializado, necessários ao cumprimento do Contrato, com no 

mínimo os quantitativos relacionados: 

- 1 (um) Engenheiro Eletricista; 

- 1 (um) Motorista/Operador; 

- 1 (um) Eletricistas; 

- 1 (um) Auxiliares de Eletricista. 

b) Apresentação de declaração da licitante, assinada por seu representante legal, de 

disponibilidade de instalações, veículos e equipamentos necessários ao cumprimento do Contrato, 

com no mínimo os quantitativos e conforme estabelecido neste Projeto Básico abaixo relacionados: 

- 1 (um) Caminhão tração 4x2, categoria toco, capacidade para 2 passageiros e 

condutor, máximo de 5(cinco) anos de fabricação da assinatura do contrato, equipado com cesto 

aéreo instalado no veículo, altura mínima de 25m. 

 

12.10 CATÁLOGOS E ENSAIOS 

A empresa classificada em 1º lugar, deverá encaminhar a CPL, em até 48hs após declaração da 

classificação, CATÁLOGOS, Certificados do INMETRO, exigidos de acordo com o Caderno de 

Especificações Técnicas e Projeto Básico das lâmpadas/reatores/luminárias/refletores/relés. Os 

ensaios técnicos deverão ser realizados em laboratório acreditado pelo INMETRO (Instituto nacional 

de Metrologia) para comprovação dos atendimentos solicitados no Caderno de Especificações 

Técnicas e Projeto Básico descritas na Planilha Orçamentária. 

Deverá ser apresentado também documento comprobatório exigidas de acordo com o Caderno de 

Especificações Técnicas/Projeto Básico descritas na Planilha Orçamentária, obedecendo as mínimas 

garantias solicitadas. 

Elas serão analisadas por profissional técnico, que aprovará ou não os materiais e documentações 

entregues. Caso a empresa licitante não atenda as especificações descritas no Caderno Técnico e 

Projeto Básico, a documentação não terá aceitação e o Licitante será desclassificado. 
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Obs¹.: Os demais equipamentos não citados acima, deverão estar listados em papel timbrado da 

empresa licitante, com o de acordo das garantias mínimas pedidas no Caderno Técnico, e assinado 

por representante legal e juntada a documentação de Proposta de Preço Técnica. 

Obs².: As Empresas podem apresentar mais de um catálogo técnicos/Ensaios do mesmo tipo de 

material para aprovação. 

 

OBS: O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) conter, no mínimo, as seguintes 

informações: identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado; 

identificação da licitante; descrição clara dos serviços prestados e seus quantitativos. O(s) 

atestado(s) também deverá(ão) contemplar todos os elementos necessários à comprovação de que os 

serviços nele(s) constantes são similares/compatíveis com os exigidos neste Termo de Referência. 

 

13. DO RECURSO 

 

13.1. Declarada à vencedora, o (a) Pregoeiro (a) abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recurso. 

 

13.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o (a) Pregoeiro (a) a adjudicar o objeto 

à licitante vencedora.  

 

13.3. O (a) Pregoeiro (a) examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

 

13.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a 

correr do término do prazo da recorrente.  

 

13.5. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo (a) Pregoeiro (a) serão 

apreciados pela autoridade competente.  

 

13.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo (a) Pregoeiro (a), salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.  

 

14.2. A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal de Miracatu. 

 

14.3. O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora do item. 

 

15. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

15.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação convocará o interessado para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da 

convocação, proceder à assinatura do Contrato, a qual, após cumpridos os requisitos de 

publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas.  
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15.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 

Ata, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser convocado 

outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, 

verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar a 

Ata.  

 

15.3. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 

 

16. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 
 

16.1. O Contrato poderá ter sua rescisão em decorrência de: 

 

16.1.1. Descumprir as condições do Contrato; 

16.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não assinar o 

Contrato no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

16.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

16.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

16.1.5. For decretada sua falência ou ocorrer à instauração de insolvência civil; 

16.1.6. Ocorrer à dissolução da sociedade; 

16.1.7. Ocorrer alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do Contrato e, 

16.1.8. Sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA, paralisar o fornecimento. 

 

16.2. O cancelamento, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho do senhor Prefeito Municipal. 

 

16.3. O cancelamento poderá ainda ocorrer em caso de atraso superior a 90 (noventa) dias do 

pagamento devido pela PREFEITURA, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a DETENTORA DO CONTRATO o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 

a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito a PREFEITURA. 

 

16.4. A DETENTORA DO CONTRATO poderá solicitar o cancelamento na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  

 

17. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

17.1. Só será recebido definitivamente o objeto que estiver de acordo com as especificações do 

edital, superando a fase de fiscalização. 

 

17.2. Considera-se definitivamente recebido o serviço se, no prazo de 7 (sete) dias, inclusive, após 

o recebimento provisório, a PREFEITURA não houver  manifestado quanto à recusa do 

mesmo. 

 

17.3. O objeto/serviço retido na fiscalização (quando for o caso) será rejeitado, correndo a expensas 

da CONTRATADA o custo das providências quanto o seu refazimento em prazo fixado pela 

PREFEITURA, sendo que, no bem/serviço substituído, será realizada a mesma fiscalização. 
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17.4. O uso pela PREFEITURA de parte do objeto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo 

para recebimento definitivo, por razões de seu exclusivo interesse e necessidade, não 

importará na assertiva de que a PREFEITURA efetuou o recebimento definitivo e nem 

exonerará a CONTRATADA das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo 

serviço prestado. 

 

17.5. O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da CONTRATADA pelos 

prejuízos que o serviço fornecido venha causar a PREFEITURA OU A TERCEIROS. 

 

17.6. A PREFEITURA se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais 

adotar para perfeita execução da Ata, arcando a CONTRATADA com todos os ônus 

decorrentes da atividade fiscalizadora da PREFEITURA. 

 

17.7. O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto licitado, não exclui ou 

isenta a CONTRATADA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no 

Código de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e 

nas condições fixadas na lei. 

 

17.8. A Administração poderá obrigar a Contratada a corrigir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto da Ata, se verificar incorreções relacionados à quantidade, 

qualidade e ou especificações dos serviços contratados. 

 

17.9. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá: 

 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

b) Na hipótese de substituição/refazimento, a CONTRATADA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Administração e ou legislação atualizada, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado e em caso de refazimento e ou alteração por motivo de 

atualização da legislação, o prazo poderá ser estendido de acordo entre as partes. 

 

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

18. DAS SANÇÕES 

 

18.1. Em caso do licitante vencedor recusar-se a cumprir o objeto/serviço injustificadamente, será 

convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, garantido o direito ao contraditório e a ampla 

defesa.  

 

18.2. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do compromisso, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com esta Administração e, se for o 

caso, será descredenciado na Seção de Compras pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais;  
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18.3. As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo:  

 

a) Deixar de entregar documentação exigida para o certame, retardar a execução do seu 

objeto/serviço e não manter a sua proposta ficará impedido de licitar com esta 

Administração por até 90 (noventa) dias;  

 

b) Falhar ou fraudar na ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS ficará impedido de 

licitar com esta Administração pelo período de 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos; 

 

c) Apresentação de documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo 

inidôneo, será descredenciado do Departamento de Compras pelo período de 02 (dois) a 

05 (cinco) anos; 

  

18.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Seção de Compras e Licitações e no 

caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

 

18.5. CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela 

inexecução total ou parcial do Edital:  

 

18.5.1. Advertência;  

18.5.2. Multa(s) com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso:  

 

a) De 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso 

por descumprimento dos prazos de entrega dos serviços, previstos neste Edital, até o 15º 

(décimo quinto) dia útil, quando será devida a multa pelos dias de atraso somada a 

sanção de rescisão unilateral e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

contratação;  

 

b) De 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer condição 

estipulada no Edital, aplicada em dobro na reincidência.  

 

18.6. As multas aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 

notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente.  

 

18.7. Além das multas estabelecidas, a Administração poderá recusar a ENTREGA DOS 

PRODUTOS/SERVIÇOS, se a irregularidade não for sanada, podendo ainda, a critério da 

mesma, a ocorrência constituir motivo para aplicação do disposto nos incisos III e IV do 

artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores sem prejuízo das demais penalidades 

previstas neste Edital.  

 

18.8. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos Incisos III e IV do Artigo 87, da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, e a critério da Administração, os profissionais ou as 

empresas que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal. 

  

18.9. As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior 

devidamente justificados e comprovados, a juízo da Administração. 
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19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1. Ao Prefeito compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de 

fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

19.2. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

 

19.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 

tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 

19.4. É facultado ao (a) Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 

fins de classificação e habilitação. 

 

19.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 

19.6. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

 

19.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto 

de Tribunal de Contas Da União, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

 

19.8. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

19.9. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

19.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 

publicação na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, jornal Gazeta de São Paulo ou pelo 

site da prefeitura, www.miracatu.sp.gov.br. 

 

19.11. Não cabe ao ComprasBR qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 

fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos 

bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

 

19.12. Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados nos dias de expediente, das 9h às 

11h e das 13h às 16h, no Departamento de Compras e Projetos, situada Av. Dona Evarista de 

Castro Ferreira – 360 – 2° andar – Centro – Miracatu – São Paulo – CEP 11850-000, tel.: (13) 

3847-7000 – ramal 218 – 207 ou pela plataforma https://comprasbr.com.br  

 

http://www.miracatu.sp.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
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20. DOS ANEXOS 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II – PLANILHA DE CUSTOS 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AOS ITENS DE 

HABILITAÇÃO 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DA 

ATA 

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 

 

21. DO FORO 

 

21.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 

será o da Comarca de Miracatu, Estado de São Paulo. 

 

 

 

Miracatu, 06 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 

 

VINÍCIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Visto e aprovado pela assessoria jurídica 
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PROJETO BÁSICO 

 

OBJETO 

 

O objeto deste Projeto Básico é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

GESTÃO INTEGRAL COM SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA E MELHORIA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MIRACATU/SP, COMPREENDENDO TODOS OS 

SERVIÇOS RELACIONADOS AO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, INCLUSIVE 

A ELABORAÇÃO DE PROJETOS, CADASTRO DE UNIDADES, GERENCIAMENTO 

INFORMATIZADO, ATENDIMENTO  A EVENTOS, FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

E DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE  SUSTENTÁVEL DOS MATERIAIS 

RETIRADOS DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

 

1 JUSTIFICATIVA 

 

A atual gestão municipal, ciente de que uma iluminação pública eficiente, contribui para a 

segurança pública, tanto do trânsito, quanto dos pedestres, e que o município tem forte uso de suas 

praças e pontos turísticos que devem estar eficientemente iluminadas, busca uma melhor 

estruturação, tanto do serviço de manutenção como dos serviços complementares, necessários ao 

bom desempenho do sistema de iluminação municipal. 

Ciente ainda da urgente necessidade da continuação, pelo Município, dos serviços de manutenção 

da iluminação pública e a ampliação do atendimento das diversas demandas dentro do Município, a 

Administração Municipal, visando atuar com agilidade e eficiência na execução da manutenção, 

uma vez que é seu dever e responsabilidade organizar e prestar os serviços de interesse local, sendo 

a iluminação pública um desses serviços. 

Considerando que o Sistema de Iluminação Pública de Miracatu, que compreende hoje 

aproximadamente a 2180 pontos de iluminação, podendo ultrapassar os 3000 pontos nos próximos 

cinco anos, necessita de constante manutenção e que a Prefeitura não dispõe de uma estrutura 

técnica e operacional adequada para executar a manutenção e gerir este sistema de forma mais 

eficiente, faz-se necessária a contratação de empresa de engenharia para apoiar na execução dos 

serviços. 

 

O Sistema de Iluminação Pública do Município de Miracatu é composto predominantemente por 

redes de alimentação aéreas, lâmpadas de vapor de sódio em sua maioria, mas que ainda contém um 

grande número de lâmpadas de vapor de mercúrio (tabela 1), entre outras, extremamente ineficiente 

e com alto índice de metais pesados, assim como lâmpadas incandescentes e fluorescentes, que já 

não são mais usadas para a Iluminação Pública pelo fato da existência de tecnologias muito mais 

avançadas, as luminárias são constituídas pela sua grande maioria de materiais degradados, sem 

proteção das lâmpadas, a qual diminui a vida útil dos materiais, braços fora de padrão e com níveis 

de oxidação elevados. 

Tabela 1 
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TIPO QTD 

FL 5 

HL 4 

IN 2 

LD 286 

ME 808 

MS 109 

PL 125 

VM 1774 

VP 376 

VS 5121 

 8610 

 

2 ESCOPO DOS SERVIÇOS 

 

A iluminação pública é definida segunda a resolução ANEEL 414/2010 como serviço público que 

tem por objetivo exclusivo prover de claridade os logradouros públicos, de forma periódica, 

contínua ou eventual. 

Na mesma resolução é informada que é de responsabilidade de pessoa jurídica de direito público ou 

por esta delegada mediante concessão ou autorização, caracteriza-se pelo fornecimento para 

iluminação de ruas, praças, avenidas, túneis, passagens subterrâneas, jardins, vias, estradas, 

passarelas, abrigos de usuários de transportes coletivos, logradouros de uso comum e livre acesso, 

inclusive a iluminação de monumentos, fachadas, fontes luminosas e obras de arte de valor 

histórico, cultural ou ambiental, localizadas em áreas públicas e definidas por meio de legislação 

específica, exceto o fornecimento de energia elétrica que tenha por objetivo qualquer forma de 

propaganda ou publicidade, ou para realização de atividades que visem a interesses econômicos. 

A iluminação das vias e logradouros é um serviço público essencial para a qualidade de vida da 

comunidade. É de fundamental importância para o desenvolvimento social e econômico do 

Município e constitui um dos vetores para a segurança nos centros urbanos, tanto na questão do 

tráfego de veículos e pedestres quanto 

na prevenção contra a criminalidade. Em especial nos grandes corredores faz-se necessário a 

manutenção das luminárias existentes, bem como dos seus controles, melhorando a imagem do 

Município e favorecendo o comércio, o turismo e o lazer. 

A execução dos serviços será realizada de forma ampla e completa, e contemplará as seguintes 

atividades: 

 A operação informatizada do sistema de iluminação pública; 

 Manutenção corretiva e preditiva do sistema de iluminação pública; 

 A execução de serviços de eficientização da iluminação pública; 

 A elaboração de projetos luminotécnicos; 

 O Cadastro e identificação das unidades de iluminação pública bem como 

atualização/manutenção das unidades cadastradas que sofrem intervenções. 

 

3.1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
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Nesse sentido é estabelecido que os serviços de Manutenção do Sistema de Iluminação Pública do 

Município de Miracatu são de responsabilidade da Prefeitura Municipal, representada pelo 

Departamento de Serviços Públicos e Manutenções Gerais, órgão oficial da estrutura da Prefeitura. 

O procedimento básico para execução dos serviços de Manutenção do Sistema de Iluminação 

Pública deverá estar de acordo com as recomendações presentes neste Projeto Básico e seus anexos, 

considerando que haverá: 

 Programação dos serviços de manutenção a serem executados, de responsabilidade do 

Departamento de Serviços e Manutenções gerais, a serem entregues diariamente à Empresa 

Contratada ou outras fontes geradoras de Ordem de Serviço; 

 Atualização permanente da base de dados patrimonial do Sistema de Iluminação Pública 

do Município de Miracatu em sistema digital compatível de cadastro digitalizado e 

georreferenciado; 

 Gerenciamento permanente pela Empresa Contratada de todos os seus serviços 

contratados relativos à iluminação pública, com o controle dos pontos a sofrerem intervenções 

considerando todos os recursos a serem utilizados, como: mão de obra, tempos despendidos pelas 

equipes e materiais utilizados; 

 Busca contínua de técnicas e métodos para melhoria dos serviços prestados. 

Caberá, portanto, à Empresa Contratada, na abrangência da execução do objeto contratual, 

desenvolver todos os serviços de manutenção corretiva, preventiva, pequenas expansões e de 

melhorias na troca de lâmpadas de vapor de mercúrio, fluorescentes e incandescentes por novas 

tecnologias, inerentes ao Sistema de Iluminação Pública do Município de Miracatu, visando a 

atingir os resultados e o desempenho estabelecido neste Projeto Básico, assegurando o cumprimento 

das Normas Brasileiras e das normas pre-estabelecidas aplicáveis aos serviços contratados. 

Os serviços contratados serão executados nas vias e logradouros públicos sob circunscrição da área 

de abrangência delimitada pelo Município. 

 

3.1.1 DEFINIÇÕES 

Manutenção do Parque de Iluminação Pública 

Conjunto de atividades técnicas e administrativas destinadas a prevenir e corrigir falhas ou defeitos 

no sistema de Iluminação do Município, preservando a funcionalidade e as características de 

desempenho técnico do mesmo, além de promover a segurança noturna dos cidadãos nas vias e 

parques do Município. 

Materiais de Manutenção 

Abrange todos os materiais que serão utilizados na atividade de manutenção e pequenas melhorias 

do Parque de Iluminação Pública do Município. 

Outros Serviços 

Serviços de natureza excepcional que tem de ser prestado de forma a atender as leis ambientais. 

Sistema de Iluminação Pública (IP) 

São todos os materiais e equipamentos de iluminação pública e respectivo circuito elétrico, 

instalados a partir do ponto de conexão com a rede da concessionária de distribuição de energia 
elétrica. 
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Ponto Luminoso 

Entende-se por ponto luminoso a unidade constituída por uma lâmpada e os seus acessórios 
indispensáveis ao funcionamento da mesma (atendendo ao limite estabelecido pelo sistema de IP). 

Rede Exclusiva de Iluminação Pública 

É o conjunto de circuitos elétricos que tem por finalidade alimentar exclusivamente pontos 

luminosos de iluminação Pública. 

Estação Transformadora 

Conjunto de equipamentos destinados a alimentar circuitos exclusivos de iluminação pública, 
composto de 01 (um) ou mais transformadores e respectivos equipamentos de comando e proteção. 

Unidade Tipo Aéreo de Iluminação Pública 

Unidades de iluminação composta de luminária, lâmpada (ou LED), reator e relé instalados em 

estrutura de suporte (postes) da Elektro, ou da Prefeitura, com circuito de alimentação aérea. 

Manutenção Preventiva no Sistema de Iluminação Pública 

A Manutenção Preventiva tem por objetivo executar ações anteriores à ocorrência de defeitos e 

problemas no Sistema de Iluminação Pública para evitar e/ou minimizar a ocorrência de falhas 

nesse mesmo Sistema, mantendo-o funcionando continuamente com a melhor qualidade possível. 

Manutenção Corretiva no Sistema de Iluminação Pública 

A Manutenção Corretiva consiste em ações de reparo dos defeitos ocorridos no Sistema de 

Iluminação Pública. Estas ações serão executadas a partir das Ordens de Serviço (OS) geradas em 

decorrência das reclamações dirigidas ao Departamento de Serviços Públicos e Manutenções gerais 

ou outras formas de geração de Ordem de Serviço e de inspeções prévias das equipes da Empresa 

Contratada. 

Melhorias e eficientização no Sistema de Iluminação Pública 

A Melhoria consiste na substituição de postes danificados ou deteriorados, a substituição de 

luminárias, substituição de lâmpadas de vapor de mercúrio, incandescente, halógenas, eletrônicas, 

pelo vapor de sódio e LED, Chaves de comando por relé, lâmpadas e demais acessórios por 

equipamentos com maior economia, com o objetivo promover a modernização e a maior eficiência 

do Sistema de Iluminação Pública. 

 

3.1.2 ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

Caberá à Empresa Contratada a execução, no Sistema de Iluminação Pública do Município, 

localizado nas vias e logradouros públicos sob circunscrição da área de abrangência delimitada pelo 

município, os serviços a seguir relacionados. 

3.1.2.1 FUNCIONAMENTO BÁSICO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

Caberá à Empresa Contratada a responsabilidade pela execução da manutenção corretiva e 

preventiva relativas ao Sistema de Iluminação Pública do Município, ressalvadas as obrigações 

estabelecidas em Contrato e as atribuídas exclusivamente a Concessionária de Distribuição de 

Energia Elétrica, a Elektro. 

Território de Aplicação deste Projeto Básico 

Este Projeto Básico aplica-se a todas as instalações da rede de iluminação pública localizadas sobre 

todas as ruas e estradas municipais ou outras sob a responsabilidade do Município de Miracatu 
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situada no perímetro desta unidade da Federação, incluindo sistemas, praças, estacionamento da 

coletividade, que estejam em serviço na data da assinatura do Contrato. 

Também se aplica a todas as instalações novas realizadas no decorrer do Contrato. 

Manutenção Preventiva e Corretiva do Parque de Iluminação Pública. 

A Manutenção Corretiva será executada de acordo com a demanda gerada pela prefeitura através do 

Departamento de Serviços Públicos e Manutenções Gerais, gerando a Ordem de Serviços. Outras 

Ordens de Serviço serão demandadas por origem da fiscalização e outras demandas da população, por 

seus representantes, que não tenham ocorrido através do Departamento de Serviços Públicos e 

Manutenções em gerais, mas deverão ser autorizadas pela mesma. Quando a ordem de serviço for 

entregue à equipe de manutenção a mesma terá que corrigir a falha em até 72h. 

Operação, Manutenção e Pequenas Melhorias das Instalações 

A manutenção tem por objetivo atingir os níveis de resultados de qualidade do serviço  

especificados neste Projeto Básico, por meio de ações preventivas e corretivas, com fornecimento e 

aplicação de materiais e equipamentos que se façam necessários. 

Os Serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva correspondem a todas as atividades necessárias 

para manter em condições normais de operação o Sistema de Iluminação Pública. 

Para a consecução desse objetivo, caberá a Empresa Contratada a realização das seguintes 

atividades: 

 Organizar um conjunto de equipes de manutenção, devidamente uniformizados, 

com identidade visual própria, mas associada à identidade da Prefeitura Municipal de Miracatu, de 

modo a evidenciar que a manutenção corretiva e preventiva do Sistema de Iluminação Pública 

esteja sendo realizada pela Empresa Contratada à serviço da Prefeitura; 

 Utilizar obrigatoriamente um Livro de Ocorrências diário, onde deverão ser 

registrados os logradouros das ocorrências, o diagnóstico da falha e/ou defeito do ponto luminoso e 

as ações tomadas para a volta de normalidade de funcionamento do ponto de iluminação. Os 

registros serão atestados pela Fiscalização da Prefeitura e por responsável da Empresa Contratada; 

 Manter controle do patrimônio de Iluminação Pública do Município de 

Miracatu, informando sempre que ocorrer alterações dos dados cadastrais, em cada intervenção 

imediatamente após a mesma, de qualquer natureza, no sistema informatizado da Prefeitura; 

 

 Responsabilizar-se pela logística, tanto de equipes, veículos e materiais de 

modo a realizaras intervenções para manutenções corretivas, ou preventivas, nos pontos com 

defeitos, dentro dos prazos previstos neste Projeto Básico; 

 Realizar a manutenção preventiva de acordo com as obrigações, e resultados 

quanto a: 

 Garantia de funcionamento após a realização dos serviços; 

 Garantia do nível de iluminamento; 

 Garantia de disponibilidade do sistema; 

 Garantia de excelência no aspecto visual e estético. 

 Realizar a limpeza das luminárias e de seus acessórios de alimentação sempre 
que houver troca de lâmpada ou algum outro componente; 

 Promover a manutenção do acabamento externo dos postes metálicos do 

Sistema de forma a deixá-lo com boa aparência, realizando as ações de limpeza de forma geral; 

 Responsabilizar-se pelo confinamento e descarte, após autorização, dos 

materiais e equipamentos retirados, e transporte sem danos ao meio ambiente, na forma prevista na 

legislação ambiental vigente; 
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 Adotar de todas as medidas de segurança, em consonância com a Norma 

Regulamentadora n° 10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade, nº 18 que trata da 

das Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção, publicada através da 

Portaria GM nº 3.214 de 08 de junho de 1978 e posteriores alterações e atualizações publicadas 

através da Portaria DSST nº 02 de 20 de maio de 1992, das Portarias SSST nº 04 de 04 de julho de 

1995, nº 07 de 03 de março de 1997, nº12 de 06 de maio de 1997, nº 20 de 17 de abril de 1998 e nº 

63 de 28 de dezembro de 1998, das Portarias SIT nº 30 de 13 de dezembro de 2000 e de 20 de 

dezembro de 2001, nº 13 de 09 de julho de 2002, nº 114 de 17 de janeiro de 2005, nº 157 de 10 de 

abril de 2007, nº 15 de 03 de julho de 2007, nº 40 de 07 de março de 2008 e nº 201 de 21 de janeiro 

de 2011, bem como com as demais legislações vigentes sobre segurança, medicina e higiene do 

trabalho (Deverá ser apresentado pelo Eng. de Segurança da empresa Contratada, toda 

documentação referente as atividades, antes do início das mesmas para a autorização de início dos 

serviços, e mantê-las sempre em dia); 

 Submeter os materiais a serem utilizados pela Empresa Contratada para 

inspeção e aprovação pelo Departamento de Serviços Públicos e Manutenções Gerais, antes de sua 

utilização, (só será permitido o uso após homologação conforme Caderno Técnico); 

 Responsabilizar-se pela garantia dos produtos, comunicando-se com os 

fabricantes e providenciando a troca de material avariado; 

 Receber as notificações e multas que lhe forem pertinentes no escritório 

localizado no Município de Miracatu. 

Controle Visual das Instalações 

A Empresa Contratada efetuará, de maneira sistemática, um controle visual das instalações, através 

de verificações noturnas e/ou diurnas, com o objetivo de detectar as panes visíveis dos 

equipamentos da rede de iluminação pública e o estado de conservação dos mesmos. 

Esse controle será efetuado através de verificações diárias, devendo as panes detectadas, serem 

registradas em sistema informatizado especializado no gerenciamento de Sistemas de Iluminação 

Pública, implementado pela Empresa Contratada ou informado pelo Departamento de Serviços 

Públicos e Manutenções gerais para avaliação das demandas. 

Intervenções e Correções das Instalações 

A Empresa Contratada deverá consertar os defeitos de acordo com os prazos fixados neste Projeto 

Básico, exceto quando da ocorrência de situações excepcionais de força maior, não previstas neste 

Projeto Básico. No que se refere às essas últimas situações, a Empresa Contratada deverá informar 

ao Departamento de Serviços Públicos e Manutenções gerais por escrito, para serem tratadas 

adequadamente. 

Relatório Mensal de Produção 

Após a realização dos diversos serviços, os dados e informações dos mesmos devem ser 

consolidados, segmentados por tipo de serviço e deverá ser gerado um Relatório de Produção 

Mensal – RPM, na qual deverá conter todas as OS executadas e assinadas por responsável pela 

Empresa Contratada, entregue até o 5º dia útil do mês subsequente, para a Fiscalização do 

Departamento de Serviços Públicos e Manutenções gerais, para que sejam atestados e 

posteriormente registradas em sistema computacional, para fins de geração dos relatórios de 

medição de serviços. 

 

3.1.2.2 MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
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A Manutenção Preventiva tem por objetivo evitar e/ou minimizar a ocorrência de falhas e 

reclamações dos usuários, mantendo o sistema de iluminação pública funcionando continuamente 

com a melhor qualidade possível. 

A Manutenção Preventiva consistirá em ações programadas pelo Departamento de Serviços 

Públicos e Manutenções Gerais, que estabelecerá os locais, equipamentos e os procedimentos a 

serem empregados nos elementos que formam o Parque de Iluminação Pública. 

Consistirá nas seguintes ações: 

 Avaliativas: inspeção visual, teste de fluxo luminoso, verificação do estado de 

desgaste pela ação de intempéries e aferição da variação de tensão da rede, realizado pelo 

Departamento de Serviços Públicos e Manutenções Gerais; 

 Operacionais: limpeza dos difusores, correção do posicionamento dos braços, 

retirada e/ou substituições dos mesmos quando solicitado pela Contratante, troca de equipamentos 

em fim de vida útil e troca de refrator policarbonato. 

Esta rotina de manutenção será realizada periodicamente, de acordo com as recomendações e 

solicitações da Contratante. A cada ciclo das ações de manutenção (avaliativa e operacional), os 

componentes substituídos deverão ser entregues na “Seção de Materiais Usados” do Almoxarifado 

previamente definido pelo Departamento de Serviços Públicos e Manutenções Gerais, para fins de 

conferência e destinação final. Os materiais retirados e inservíveis deverão ser, depois de 

submetidos à inspeção da Contratante, descartados pela Prefeitura, sem danos ao meio ambiente, na 

forma prevista na legislação ambiental vigente. 

3.1.2.2.1 RELAÇÃO PRÉVIA DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

Preliminarmente prevê-se que os serviços de manutenção preventiva a serem realizados, não se 
limitando a estes, são os seguintes: 

 Correção da posição de suporte; 

 Correção de fixação do reator e ignitor; 

 Correção de posição de braço; 

 Correção de posição de poste exclusivo de iluminação pública; 

 Correção de aterramento do sistema de iluminação; 

 Desligamento de unidade; 

 Eliminação de cargas elétricas não destinadas à IP; 

 Fechamento de janela de poste; 

 Lacramento de caixa de passagem; 

 Limpeza interna e externa de luminárias; 

 Manutenção/limpeza na caixa de passagem; 

 Numeração de unidades e circuitos de IP; 

 Pequena poda de galhos de árvores; 

 Redistribuição da carga de IP; 

 Remoção de unidade/equipamento de IP; 

 Substituição de braçadeira e braço; 

 Substituição de chave magnética e/ou proteção; 

 Substituição de circuito; 

 Substituição de globo, acrílico, aro e guarnição; 

 Substituição de isolador e armação secundária; 

 Substituição de lâmpada 

 Substituição de luminária; 

 Substituição de unidade medidora; 

 Substituição de guarnição de caixa de passagem; 
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 Supressão de unidade/equipamento de IP. 

 Substituição de luminária LED e/ou componente 

 

3.1.2.3 MANUTENÇÃO CORRETIVA 

A manutenção corretiva consistirá em ações de reparo dos defeitos ocorridos no sistema de 

iluminação pública. Estas ações serão geradas a partir das ordens de serviço (OS) decorrentes das 

reclamações dirigidas à Prefeitura através de reclamações de autoridades, de registros, de inspeções 

prévias das equipes de fiscalização do Departamento de Serviços Públicos e Manutenções gerais. 

Entende-se como “prazo de execução” o período entre a recepção da Ordem de Serviço 

encaminhada pelo Departamento de Serviços Públicos e Manutenções Gerais e o horário registrado 

como de execução do conserto registrado das Atividades da Empresa Contratada. 

As inspeções prévias deverão ser realizadas, com a finalidade de detectar as lâmpadas apagadas no 

período noturno e acesas no período diurno. Também serão realizadas inspeções periódicas nas 

áreas de maior demanda indicadas pelas chamadas registradas nas várias fontes de reclamação. 

Quando dá realização de manutenção preventiva ou corretiva em pontos de iluminação com 

lâmpadas de vapor de mercúrio, incandescente, lâmpada mista ou fluorescente compacta, eles 

devem ser  trocados para lâmpada de sódio de alta pressão ou luminárias em LED, conforme 

orientação da fiscalização do Departamento de Serviços Públicos e Manutenções gerais. 

3.1.2.3.1 EXIGÊNCIAS BÁSICAS DE MANUTENÇÃO 

A Empresa Contratada, com vistas a atender aos Serviços de Manutenção Corretiva e de pronto 

restabelecimento da Iluminação Pública, deverá dispor de uma estrutura apropriada e compatível 

para essa finalidade. 

Deverá disponibilizar uma estrutura mínima que atenda as seguintes situações: 

Situações a Serem Corrigidas ou Comunicadas 

Quando da execução dos serviços de manutenção as seguintes situações devem ser observadas e 

corrigidas: 

 

 Tampas de caixas de passagem quebradas ou faltantes; 

 Luminárias faltantes ou com compartimentos abertos; 

 Unidades de IP fora de prumo, desalinhadas ou tortas; 

 Unidades faltantes ou abalroadas; 

 Cargas clandestinas ligadas na rede de IP. 

Quando da execução dos serviços de manutenção as seguintes situações devem ser observadas e 

comunicadas por escrito, podendo ser solicitado os registros fotográficos circunstanciando as 

situações: 

 Luminárias com componentes faltantes (por ex.: globo); 
 Logradouros onde os serviços de manutenção não são realizados devido a 

ameaças, restrição de acesso e vandalismo constante; 

 Postes com janelas sem tampa. 

 

Norma Geral 

Quando da manutenção em qualquer unidade com poste metálico, a existência do aterramento deve 
ser verificada, corrigindo ou executando novo aterramento. 
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Quando da necessidade de intervenção da concessionária de energia elétrica, como por exemplo, 

substituição de chave primária, conector de alta tensão aberto, etc., o ponto de conexão entre a 

chave magnética e a rede de IP deve ser desconectado. 

Quando da necessidade de instalação/substituição de unidades (aérea ou subterrânea) a lâmpada 

deverá ser instalada após a fixação e ajuste na posição da unidade. 

A ficha de serviços de manutenção, realizados através da inspeção, deverá conter número de 

solicitação fornecido pelo sistema informatizado da Prefeitura. 

Todos os materiais retirados da rede de IP deverão ter seus componentes desmontados, 

identificados, testados e acondicionados adequadamente. 

 

3.1.2.3.2 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA 

Preliminarmente prevê-se que os serviços de manutenção corretiva a serem realizados, não se 
limitando a estes, são os seguintes: 

 Correção da posição de suporte; 

 Correção de fixação do reator e ignitor; 

 Correção de posição de braço de luminária; 

 Correção de posição de poste de iluminação; 

 Correção do aterramento; 

 Eliminação de cargas elétricas não destinadas à IP; 

 Limpeza interna e externa de conjunto óptico; 

 Limpeza interna e externa de luminárias; 

 Manutenção de caixa de passagem; 

 Pequena poda de galhos de árvores; 

 Substituição de chave magnética por relé individual; 

 Substituição de conectores; 

 Substituição de equipamento; 

 Substituição de fiação interna de braço e luminária; 

 Substituição de fiação interna de poste, braço e luminária; 

 Substituição de globo, acrílico, aro e guarnição; 

 Substituição de lâmpada; 

 Substituição de luminária ou conjunto ótico; 

 Substituição de reator ou equipamento; 

 Substituição de relé fotoelétrico; 

 Substituição de soquete; 

 Substituição ou instalação de suporte para ignitor. 

 Substituição de luminária LED ou componente. 

Os serviços acima elencados contemplam todas as unidades de iluminação pública padronizadas ou 

especiais. Quando da troca de lâmpada, reator ou equipamento, a luminária deve ser limpa com 

pano de limpeza. 

Quando da abertura de caixa de passagem, a mesma deve ser limpa e todas as conexões verificadas 

e refeitas caso apresentem falhas, inclusive quanto á isolação. 

 

3.1.2.3.3 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DIVERSOS 
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Preliminarmente prevê-se que os serviços de manutenção corretiva diversos a serem realizados, não 

se limitando a estes, são os seguintes: 

 Descarte de lâmpadas; 

 Execução de circuito; 

 Instalação de circuito; 

 Instalação de unidade; 

 Substituição de braçadeira e braço; 

 Substituição de circuito; 

 Substituição de isolador e armação secundária; 

 Substituição de poste engastado de estação transformadora de IP; 

 Substituição de unidade medidora; 

 Substituição/instalação de guarnição de caixa de passagem; 

 Utilização de alça pré-formada de 16, 25mm². 
 

3.1.2.4 MELHORIAS NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

A Empresa Contratada poderá vir a executar ações de Melhoria no Sistema de Iluminação Pública, 

empregando materiais e/ou equipamentos previstos na Planilha Orçamentária. 

Entende-se por melhoria a realização de substituição de postes danificados ou deteriorados, 

implantação de postes, rede exclusiva de iluminação pública, luminárias, lâmpadas e demais 

acessórios e a substituição de luminárias, lâmpadas e demais acessórios, com o objetivo de 

promover a modernização  e a melhor eficiência do Parque com aplicação de lâmpadas de vapor de 

sódio e luminárias em LED ou outras tecnologias que permitam uma melhor eficiência do ponto 

luminoso. 

A execução destes serviços obedecerá aos seguintes requisitos: 

 Cada um dos serviços de melhorias será objeto de solicitação específica do Departamento de 

Serviços Públicos e Manutenções gerais à Empresa Contratada, para elaboração de um projeto 

específico que atenda tecnicamente a um caso necessário no Sistema de Iluminação Pública; 

 Os trabalhos de pequenas melhorias serão limitados aos quantitativos horários das equipes 

determinados neste Projeto Básico e, de forma geral, executados em regime de empreitada por 

preço unitário, podendo, a critério da Prefeitura Municipal de Miracatu, ser excepcionalizada a 

aplicação de materiais e equipamentos adquiridos pela Prefeitura (em qualquer caso, devem ser 

precedidos de projeto executivo 

elaborado pelo Departamento de Serviços Públicos e Manutenções Gerais, incluindo memória de 

cálculo luminotécnico e elétrico e respectivo orçamento); 

 O orçamento final de cada melhoria, ou serviço, será obtido pelo somatório de da 

multiplicação do preço unitário de cada material a ser utilizado, previstos na Planilha Orçamentária, 

multiplicado pelo número de horas previstas de utilização de cada profissional que executará o 

respectivo empreendimento, resultando o valor total do serviço; 

 O projeto de eficientização de iluminação pública a ser realizado deverá proporcionar ao 

município um consumo energético inferior ao existente anteriormente, sendo o período do retorno 

de investimento gasto na obra inferior a 5 anos; 

 O projeto deverá atender também os seguintes requisitos técnicos: 

 Não comprometer a estética urbanística do logradouro; 

 Utilizar um único modelo de luminária para a via, ou local, com exceção para os casos 

em que o projeto urbanístico exija mais de um modelo; 
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 Reutilizar apenas materiais e equipamentos em condições de uso e que não comprometam 

a estética urbanística do logradouro, não sendo permitida a reutilização dos materiais, exceto os 

aprovados pelo Departamento de Serviços Públicos e Manutenções Gerais; 

 Revisar e/ou substituir todas as conexões com a rede elétrica; 

 Implantar, sempre que possível, circuito independente, e com medição, para iluminação 

pública; 

 Os projetos elaborados devem seguir as recomendações da concessionária de energia 

local e demais normas técnicas aplicáveis, sendo a CONTRATADA a responsável pela a aprovação 

do mesmo junto aos órgãos legais. 

 É direito da Prefeitura Municipal de Miracatu recusar qualquer tipo de material ou 

equipamento que venha a ser indicado no projeto e que não atendam as especificações definidas nos 

itens anteriores, sem que com isso tenha que pagar qualquer valor adicional ao já estabelecido neste 

Contrato; 

 Em hipótese de excepcionalidade em que o fornecimento de materiais ou equipamentos seja 

realizado pela Prefeitura Municipal de Miracatu, é direito da Empresa Contratada recusar aqueles 

que não atendam as especificações definidas nos itens anteriores, cumprindo à Prefeitura promover 

a sua imediata substituição ou readequar o projeto com a adequação do correspondente orçamento; 

 Após aceitação por parte da Fiscalização da Prefeitura do orçamento apresentado pela 

Empresa Contratada, aquela formalizará a confirmação do seu interesse, e a autorização para início 

da execução das obras de melhorias por estas; 

 Após a Empresa Contratada executar as obras ou serviços relativos às melhorias, serão 

realizados conjuntamente pelas equipes da Empresa Contratada e da Fiscalização da Prefeitura 

Municipal de Miracatu, as medições dos índices do iluminamento médio e uniformidade 

média/mínima da iluminação, conforme orientação da Norma ABNT NBR-5101, de modo a 

comprovar o atendimento das condições estabelecidas no projeto; 

 A Empresa Contratada é a única responsável pelo atendimento aos níveis de iluminamento 

médio e uniformidade média/mínima da iluminação, estando obrigadas a revisarem todos os 

trabalhos realizados de modo a atingi-los e a refazer, se para tanto for necessário, todo o projeto e 

implantação, sem nenhum ônus para a Prefeitura. 

 

3.1.2.5 ABALROAMENTO DE POSTES 

Caberá à Empresa Contratada realizar a recuperação de instalações pertencentes ao Sistema de 

Iluminação Pública do Município, que forem afetadas por abalroamento de postes pertencentes ao 

Município, sob as diretrizes dos seguintes critérios e procedimentos: 

 Os trabalhos devem ser precedidos de perícia técnica promovida pela própria Empresa 

Contratada para determinar se o poste é pertencente à Elektro ou à Prefeitura, e a extensão dos 

danos bem como a necessidade ou não de substituição do poste; 

 Caso o poste seja da rede da Elektro, a Empresa Contratada fará a comunicação ao 

Departamento de Serviços Públicos e Manutenções gerais, que repassará à Concessionária e 

acompanhará a recuperação, ou substituição do poste; 

 Caso o poste seja da rede exclusiva de iluminação do Sistema do Município, e não havendo 

necessidade da substituição do mesmo, a Empresa Contratada deverá considerar o incidente como   

um caso de manutenção corretiva, sem contrapartida específica para a cobertura dos eventuais 

danos, e promover a imediata correção; 

 Caso contrário, havendo necessidade da substituição do poste, a Empresa Contratada deverá, 

em prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, promover a recuperação dessas instalações, com a 
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aplicação de materiais e equipamentos com as mesmas características dos elementos danificados, e 

providenciar o recolhimento destes a “Seção de Material Usado” do Almoxarifado. 

3.1.2.6 FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

Caberá à Empresa Contratada desenvolver todos os serviços inerentes ao Sistema de Iluminação 

Pública previstos neste Projeto Básico, visando atingir os resultados especificados, assegurando 

sempre o cumprimento das Normas Brasileiras aplicáveis. Para tanto, no fornecimento e aplicação 

dos materiais e equipamentos necessários aos serviços objeto da futura contratação, a Empresa 

Contatada se compromete a cumprir os requisitos e especificações técnicas definidos pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, o selo PROCEL e o Caderno Técnico, 

pertinentes a cada um dos materiais e equipamentos a serem utilizados. 

Só será aceito o uso de materiais que estejam de acordo com a Planilha Orçamentária, Caderno de 

Especificações Técnicas e aprovados pela fiscalização do Departamento de Serviços Públicos e 

Manutenções gerais, ficando proibido o uso dos mesmos sem a autorização formal, a qual caberá a 

empresa as sanções devidas por qualquer utilização. 

Os materiais e equipamentos, ainda devem ser compatíveis com o padrão adotado pela Elektro e 
com as normas do Município. 

Os materiais comprados pela CONTRATADA a serem utilizados no parque de iluminação pública 

deverão ter data de fabricação inferior a 1 ano da data de instalação/reposição do item. 

 

3.2 CADASTRAMENTO DE ATIVOS 

Será percorrida toda a área do Município para a coleta das informações para compor o cadastro 

técnico de iluminação pública com a obtenção de registro fotográfico digital de cada ponto. Essas 

imagens estarão atreladas as unidades georreferenciadas no Sistema de Informações Geográficas 

Municipal. 

O cadastramento da localização física será efetuado através de equipamento eletrônico portátil, com 

precisão mínima de 5 (cinco) metros que permita estabelecer coordenadas geográficas, onde seja 

possível efetuar, registrar as características de cada ponto de iluminação, conforme descrito. 

Será efetuada a identificação física de cada ponto de iluminação, com a implantação de adesivo 

numerado em cada local, nos postes, segundo critérios de numeração e posicionamento previamente 

acordados entre a Contratada e o Município em altura máxima entre 1,6 a 1,8 metros. 

O adesivo de identificação deve de alto rendimento, dimensões de 5cm x 10cm (conforme desenho 

técnico 

– Anexo B). 

A partir do momento do seu georreferenciamento, o poste deverá conter no adesivo, QR Code que 

identificará o ponto, e em caso de consulta do mesmo, por qualquer cidadão, fiscal ou órgãos de 

controle, deverá conter todo histórico de manutenções, modificações, garantias de equipamentos e 

consumo, comprovando a transparência dos serviços, sendo visualizados e fiscalizado por qualquer 

pessoa. 

Para execução deste trabalho serão alocadas tantas equipes de campo necessária para atendimento 

no prazo estabelecido, sendo que cada equipe é composta por um eletricista e um auxiliar. 

 

3.2.1 ANÁLISE E EFETIVAÇÃO DO CADASTRO DE IP: 
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Ao final dos trabalhos de campo, deverão estar Restituídos e Georreferenciados todos os pontos de 

IP e unidades consumidoras do Município, representados no mapa de face de quadras gerado 

através de Sistema de Gerenciamento da Iluminação Pública. 

Serão avaliadas o total dos pontos de IP e unidades consumidoras, visando a identificação de 

discrepâncias entre os dados coletados em campo e os dados fornecidos pela Distribuidora, bem 

como a adequação dos ativos às normas técnicas aplicáveis. 

Os pontos considerados discrepantes ou em desconformidade com as normas técnicas serão 

relacionados para que o Município possa tomar oportunamente as medidas necessárias. 

Os pontos mínimos colhidos no levantamento deverão ser os seguintes: 

 Foto do ponto completo; 

 Foto do detalhe do ponto; 

 Coordenada geográfica do ponto; 

 Endereço do ponto; 

 Número da plaqueta identificadora do ponto; 

 Tipo e potência da lâmpada; 

 Tipo do reator; 

 Tipo de luminária; 

 Tipo de acionamento; 

 Tipo do braço; 

 Tipo do poste; 

 Tipo de pavimentação; 

 Tipo do cabo de alimentação; 

 Poste com Transformador (sim/não) - Sim - Identificação do Transformador; 

 Número da Plaqueta do Transformador vinculado; 

 Indicação se a lâmpada é medida (sim/não); 

 Existe rede de alta (sim/não); 

 Número de medidor da lâmpada, se medida; 

 Como os pontos estão conectados entre si (grafo de conexão); 

3.2.2 VALIDAÇÃO DO CADASTRO DE IP PELA DISTRIBUIDORA: 

Deverá ser convidado pela CONTRATANTE de forma oficial a participação de fiscal pela parte da 

concessionária, de forma a evitar qualquer conflito ou desconfiança do levantamento realizado pela 

Prefeitura. 

O cadastro uma vez concluído, com os novos valores de consumo em kWh, base de consumo de 

energia elétrica, será formalmente entregue pelo Município à Distribuidora com o pedido de 
validação. 

A Contratada ficará incumbida de fornecer eventuais esclarecimentos para subsidiar análise dos 
dados do cadastro pela Distribuidora. 

Ao final das atividades, será entregue uma cópia do material a Distribuidora para análise, no sentido 

de indicar qualquer incorreção. Caso o cadastro seja considerado aceito, será efetuado o pagamento 

da última medição. 

3.3 ELABORAÇÃO DE PROJETOS ELÉTRICOS E LUMINOTÉCNICOS 

Caberá a empresa vencedora, através do seu responsável técnico, ou profissional contratado e 

orientando pelo responsável técnico da empresa, o desenvolvimento de projetos referentes a 

Iluminação Pública, tais como: 
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 Projeto Luminotécnico; 

 Projeto de circuitos elétricos. 

Tais projetos, estarão acobertados pelo contrato, para realização de melhorias, pequenas ampliações 

e extensão de redes, conforme normas Brasileiras vigentes. 

 

3.4 SERVIÇOS DE DESCARTE DE MATERIAIS NOCIVOS (LÂMPADAS E 

REATORES) 

A iluminação pública gera, pelo menos, dois resíduos de materiais agressivos ao meio ambiente que 

devem ser tratados de acordo com a Lei nº 9605, de 12 de fevereiro de 1998, conhecida como a "Lei 

de Crimes Ambientais" que são as lâmpadas de descarga e alguns tipos de reatores. 

Do processo constam as seguintes etapas: contratação de empresa especializada, identificação do 

material, preparação do local para o material, obtenção das licenças de transporte, de armazenagem, 

de destruição etc., transporte propriamente dito e incineração. 

A Empresa contratada será responsável pela operação de descarte, será considerado solucionado 
através de certificado ambiental proferido por empresa autorizada a receber o produto a ser 

descartado. 

Os custos para atendimentos dos itens acima, ou seja, serviços de descarte conforme leis vigentes, 
devem estar previstos no montante da proposta apresentada. 

3.5 GARANTIA DOS SERVIÇOS 

Para qualquer uma das intervenções realizadas pela Empresa Contratada, em qualquer um dos tipos 

de serviços elencados neste Projeto Básico, será dada pela mesma garantia mínima dos materiais 

(Conforme Caderno Técnico), ou seja, caso venha a ocorrer defeito igual ao anterior, com a 

aplicação do mesmo tipo de material, a Prefeitura não realizará o pagamento da segunda 

intervenção, desde que se dê dentro do prazo de garantia dos materiais aplicados. 

Também será de responsabilidade da Empresa Contratada a manutenção das novas instalações 

realizadas no Sistema de Iluminação Pública. Essas instalações correspondem às expansões e 

melhoramentos durante o período de vigência do Contrato. 

3.6 QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

Define-se a seguir os critérios técnicos de acompanhamento e avaliação dos serviços contratados, de 

modo a permitir ao Departamento de Serviços Públicos e Manutenções gerais verificar os resultados 

obtidos quanto a qualidade dos serviços realizados pela Empresa Contratada. 

3.6.1 CRITÉRIO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

Esse critério comporta três aspectos principais: a Qualidade da Manutenção, a Qualidade da 

Continuidade da Iluminação e a Qualidade da Intervenção na Iluminação – Desempenho da 

Manutenção. 

3.6.1.1 Qualidade da Manutenção 

Para os serviços de manutenção corretiva devem ser observadas as condições mecânicas e elétricas 

das unidades e da rede de IP, executando todas as ações necessárias ao restabelecimento das 

unidades e da rede de IP, tornando-as o mais próximo possível da condição de novas sob os 

aspectos funcional e estrutural de todos os seus componentes: 

 A avaliação da qualidade da manutenção tem como objetivo verificar se os atendimentos à 

manutenção dos pontos de luz estão sendo efetuados em concordância com o contratado; 

 Os pontos de controle serão relativos ao estado das luminárias em operação e ao estado em 
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que se encontra a lâmpada (acesa ou apagada) e terá a periodicidade de cálculo mensal; 

 A avaliação da qualidade da manutenção será realizada durante a noite, por intermédio de 

inspeção em amostras, usando critérios estatísticos, pela Fiscalização, em grupo(s) de pontos 
luminosos; 

 A qualidade da manutenção é medida conforme a tabela abaixo: 

 

CRITÉRIOS ITEM DE CONTROLE* 

Número máximo de
 lâmpadas apagadas 

durante a noite 

2

% 

do total das 
realizadas no 

mês 

reclamações 

Número máximo de lâmpadas acesas 

durante o dia 
2

% 

do total das 

realizadas no 

mês 

reclamações 

* máximo aceitável considerando o total de manutenções realizadas por mês. 

O índice de falha de lâmpadas de iluminação pública que permanecem apagadas após o prazo de 

correção, não deverá ultrapassar a 2% (dois por cento) em relação ao total das lâmpadas apagadas e 

reclamadas, cujos registros foram entregues para a contratada, pela Prefeitura, para a realização das 

manutenções corretivas durante o período de verificação. 

O índice de falha de lâmpadas de iluminação pública que permanecem acesas após o prazo de 

correção, durante o dia não deverá ultrapassar a 2% (dois por cento) em relação ao total das 

lâmpadas acesas durante o dia e reclamadas, cujos registros foram entregues para a contratada, pela 

Prefeitura, para a realização das manutenções corretivas durante o período de verificação. 

As inspeções serão conjuntas, entre o Departamento de Serviços Públicos e Manutenções gerais e a 
Empresa Contratada e realizadas de acordo com planejamento do referido Departamento. 

3.6.1.2 Qualidade da Continuidade da Manutenção 

A avaliação da qualidade da continuidade da iluminação será realizada diariamente, considerando o 

percentual máximo permitido total de pontos de iluminação pública apagados durante a noite, em 

relação ao total de pontos existentes no Sistema de iluminação pública do município. 

A qualidade da continuidade da iluminação é medida conforme a tabela abaixo: 

 

CRITÉRIOS ITEM DE CONTROLE* 

 

Pontos apagados a noite – 

simultaneamente 

2% do total das luminárias existentes no 

Sistema de Iluminação 

Pontos apagados acumulados em 12 

meses, em cada Bairro 

 

30% 

* máximo diário aceitável 

Percentual total de pontos apagados acumulados em 12 meses será calculado através da soma 

simples dos10 (dez) maiores percentuais parciais dos 12 meses avaliados, por período anual do 
Contrato. 

3.6.1.3 Qualidade da Intervenção na Iluminação – Desempenho da Manutenção 
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A avaliação da qualidade da intervenção na Rede de Iluminação diz respeito aos prazos de 

intervenção 

em relação aos tipos de panes possíveis e são assim definidos: 

 Pane Geral ou Setorial – é a causada pela falta de energia no Sistema de Iluminação Pública 

por parte da Concessionária distribuidora de energia elétrica, devendo, nesse caso a Empresa 

Contratada identificar o problema e, de imediato, acionar a Elektro para adotar as medidas cabíveis, 

não tendo, portanto, prazo preestabelecido para correção por parte da Empresa Contratada, uma vez 

que independe da sua ação direta e sim da Concessionária; 

 Três pontos luminosos, ou mais, consecutivos, simultaneamente com defeito num mesmo 

logradouro; 

 Um ponto luminoso em pane em um logradouro. 

A Empresa Contratada terá todas as informações necessárias para a identificação dos pontos 

defeituosos com prazo de execução máximo da manutenção em qualquer ponto da área da Regional 

Administrativa dentro do prazo determinado conforme tabela que se segue: 

 

TIPO DE PANE 

ITEM DE CONTROLE* ATENDIMENTO 

EM ATÉ 

Tempo de atendimento máximo a 

reclamação de 3 pontos luminosos, 

ou mais, consecutivos apagados em 

um mesmo logradouro 

 

 

48 horas 

Tempo de atendimento máximo a 

reclamação de 1 ponto luminoso 

apagados em logradouros isolados 

 

72 horas 

* máximo aceitável por Região Administrativa 

Entende-se como “prazo de execução” o período entre a data e hora da recepção da Ordem de 

Serviços pela Empresa Contratada e a informação da data e hora da efetiva execução da 

manutenção. 

Quando da ocorrência de serviço em que o tempo de execução para a eliminação de falha e/ou 

defeito seja superior a 72 horas ou que a CONTRATADA não tenha competência para a execução, 

o Departamento de Serviços Públicos e Manutenções gerais deverá ser informada em até 48 horas 

da ordem de serviço sobre o novo prazo de execução. 

O CONTRATANTE deverá realizar a comunicação aos órgãos responsáveis por atendimento de 

alguma demanda que a CONTRATADA não tenha capacidade técnica e/ou serviço não esteja 

previsto nesse Projeto Básico. 

Para início das avaliações dos índices, será realizado a carência de 3 (três) meses a partir da emissão 

da Ordem de Serviço, para que seja efetuado um levantamento geral e consertos pertinentes aos 

pontos de IP. 

3.6.1.4 Situações Excepcionais 

Em quaisquer dos casos estabelecidos anteriormente, se o conserto necessitar de intervenção de uma 

Equipe de Manutenção Pesada, a Empresa Contratada deverá informar o tempo operacional 

necessário para o conserto à Fiscalização e apresentar-lhe a programação da correspondente 

correção. 
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Das avaliações de Qualidade dos Serviços serão excluídas, para efeito da avaliação dos itens de 

controle, aquelas manutenções onde tenham sido constatados problemas causados por abalroamento 

de postes, situações de serviços em curso quando da avaliação, além dos decorrentes dos motivos de 

“força maior” discriminados a seguir. 

Situações de “Força Maior” são aqueles os eventos que serão considerados como de exclusão de 

responsabilidade da Empresa Contratada, excepcionais, aleatórios, imprevisíveis, não domináveis 

no plano tecnológico, colocando a Empresa Contratada na impossibilidade de assumir em parte ou 

na sua totalidade os seus compromissos contratuais, tais como: enchentes, incêndios, vandalismo, 

catástrofes naturais, atentados, guerra e outros de mesma natureza e proporção. Na ocasião de tais 

acontecimentos, a Empresa Contratada deverá tomar junto com a Contratante, todas as medidas 

necessárias para evitar uma parada definitiva dos serviços. 

 

3.7 INSTALAÇÕES, FERRAMENTAS, MATERIAIS, VEÍCULOS E 

EQUIPAMENTOS 

Para execução dos serviços a Empresa Contratada deverá disponibilizar as quantidades a seguir 

especificadas de instalações, equipes, veículos, equipamentos e ferramentas. 

A Contratada deverá disponibilizar, como Equipe de Administração dos Serviços, instalações, 
pessoal, veículos, equipe de inspeção de redes, sistema de informações e de comunicação conforme 

segue: 

 Pessoal 

 1(um)Engenheiro Eletricista, profissional de nível superior com experiência em gerência e 

coordenação de equipes na área de implantação de luminárias, conhecimento em elaboração de 

projeto luminotécnico através de software de cálculos de iluminação e conhecimento em sistemas 

de distribuição de energia elétrica ou de iluminação pública 

 1(um)Eletrotécnico, profissional de nível técnico em eletrotécnica com experiência em 

coordenação de equipes na área de implantação ou manutenção preventiva e corretiva de sistemas 

de distribuição de energia elétrica ou de iluminação pública 

 Veículos 

 Veículo leve - 53 KW 

 Ferramentas e Equipamentos descritos neste Projeto Básico e na planilha orçamentária. 

A Empresa Contratada deverá disponibilizar, ordinariamente, uma equipe operacional, que deverá 

ser constituída por pessoal, veículos, fardamentos e equipamentos de uso individual e ferramentas e 

equipamentos de uso coletivo. Cada equipe será composta por: 

EQUIPE MANUTENÇÃO, a Empresa Contratada deverá disponibilizar uma equipe pesada, 
composta por: 

 Pessoal 

 01 Operador de Guindaste com experiência em operar guindastes com cestos 

aéreos, com habilitação categoria D; 

 01 Eletricista, profissional de nível técnico com experiência em redes de 
transmissãode energia elétrica; 

 01 Auxiliar de Eletricista: profissional de nível médio/técnico com 

experiência emmanutenção elétrica; 

 Veículo  

 1 (um) Caminhão tração 4x2, categoria toco, capacidade para 2 passageiros 

e condutor, máximo de 5(cinco) anos de fabricação da assinatura do contrato, equipado com cesto 

aéreo instalado no veículo, altura mínima de 25m. 
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 Fardamentos e equipamentos de uso individual e coletivo conforme planilha 

orçamentária. 

 

3.7.1 HORÁRIO DOS TRABALHOS DAS EQUIPES 

3.7.1.1 Operacional 

Os serviços de manutenção da rede de iluminação pública deverão ser executados diariamente de 

segunda- feira a domingo, em qualquer condição climática, de modo a atender às necessidades do 

munícipio em qualquer dia, obedecendo ao estabelecido em Ordens de Serviços. 

As equipes trabalharão em períodos distintos, de forma a atender o disposto acima, conforme 

apresentado no quadro a seguir: 

 

 

 

 

 

 

TURNO DE 

TRABALHO 

 

EQUIPE 

 

DIAS DA 

SEMANA 

HORÁRIO* 

INÍCIO TÉRMINO 

 

Leve* 

manhã/tarde 

Segunda a Sexta 8h00 17h00 

Sábado 8h00 17h00 

    

   

    

   

Turno Noturno ou 

finais de semana 

*A ser definido pela Prefeitura qual 

melhor horário. 

 

Sob Demanda 

*incluindo intervalo de 1h por turno para almoço/jantar. 

Para o turno noturno as equipes deverão obedecer aos horários aqui definidos, sendo determinado 

um intervalo de almoço entre 18h00 e 19h00, para o turno diurno as equipes deverão obedecer aos 

horários aqui definidos, sendo determinado um intervalo de almoço entre 12h00 e 13h00, não sendo 

aceito a paralisação anterior ao horário fixado, a qualquer título, mesmo que seja para retorno aos 

escritórios da Contratada, ou seja, a equipe somente poderá se retirar para seu intervalo de almoço 

após 12h00, devendo a administração da Contratada se responsabilizar pelo mecanismo de registro 

de horário de parada e retomada dos serviços diariamente, seja em que local do Município isto 

venha a ocorrer. 

Eventualmente, o Departamento de Serviços Públicos e Manutenções gerais, poderá solicitar, com 

aviso de 24h de antecedência, em caso excepcionais, a alteração do horário de trabalho de alguma 

das equipes para atender à demanda da Prefeitura. 

 

3.7.2 FARDAMENTOS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 

3.7.2.1 Fardamentos e Equipamentos de Uso Individual e Coletivo 

O fardamento e equipamentos de uso individual e coletivo relacionado a seguir destinam-se a cada 

um dos funcionários disponibilizados para as equipes leves e pesada, ou seja, deverá ser fornecido 

na quantidade especificada na planilha orçamentária para cada um dos eletricistas, auxiliares de 

eletricista e motoristas / operadores de guindaste disponibilizados aos serviços. 

3.7.2.2 Caixa de Primeiros Socorros 

A Empresa Contratada deverá disponibilizar às suas equipes caixa de primeiros socorros. 
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3.7.3 VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 

A Empresa Contratada deverá disponibilizar a quantidade de veículos descrita neste Projeto Básico. 

Para início da execução dos serviços, todos os veículos operacionais e seus equipamentos 

(Caminhonete tipo utilitário), deverão ter ano de fabricação/modelo não inferior a 6 (seis) anos, 

referente ao ano de assinatura do Contrato (para caminhonete, será dado o período de 3 (três) meses 

para adaptação a este projeto Básico). 

Para efeitos de renovação do Contrato, observando-se o critério de entrada em uso no Contrato, ou 

seja, ter ano de fabricação/modelo idêntico ao ano de assinatura do Contrato, admitir-se-á que os 

veículos operacionais de acordo com o item 3.6 deste termo, ou seja, decorrente de renovações 

sucessivas do Contrato, até alcançarem a idade de uso limite de anos, quando os mesmos deverão 

ser renovados. 

Os veículos deverão estar disponíveis antes da assinatura do Contrato para passarem por vistoria 

prévia da Contratante, de forma a confirmar que foram atendidas as especificações dos mesmos e 

dos equipamentos, bem como que estes estão devidamente instalados nos chassis dos veículos e os 

conjuntos com aparência de 0km e em boas condições de operação. 

Deverá ser garantida a regularidade e a manutenção dos veículos e equipamentos de modo a não 

haver descontinuidade da disposição dos mesmos em mais de um dia de trabalho. 

Ao longo do Contrato todos os equipamentos, deverão ser mantidos com todos os seus componentes 

funcionando nas mesmas condições especificadas inicialmente, não obstante o desgaste normal por 

uso. 

Todos os veículos e equipamentos utilizados deverão respeitar os limites estabelecidos em lei para 
fontes sonoras, emissão de gases e demais normas reguladoras do tráfego de veículos. 

As alterações de veículos/equipamentos no cadastro somente serão autorizadas pela Contratante, 

desde que atendida as exigências anteriores. 

Os veículos deverão dispor ainda de equipamentos de segurança e atender às exigências da 

legislação de trânsito, correndo por conta da Empresa Contratada os custos com combustível, 

manutenção e lavagem semanal, seguro contra acidentes cobrindo perdas parciais, totais e 

indenizações, emplacamento e outros serviços junto ao DETRAN, serviços de lanternagem, pintura, 

mecânica e regulagem do veículo e ocorrências de trânsito. 

 

3.7.4 PESSOAL 

Competirá à Empresa Contratada a admissão do pessoal necessários ao desempenho dos serviços 

contratados, correndo por sua exclusiva conta, todos os encargos necessários e demais por exigência 

das leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais e outras de qualquer natureza, equipe que deverá ser 

constituída das quantidades de profissionais por tipo de serviço indicados para cada tipo de serviço. 

Só poderão ser mantidos em serviço os empregados atenciosos e educados no tratamento dado ao  

munícipe, bem como cuidadosos com o bem público. 

A Fiscalização terá direito a exigir dispensa, a qual deverá se realizar dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas, de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. Se a dispensa 

der origem a ação judicial, a Prefeitura Municipal de Miracatu não terá em nenhum caso qualquer 

responsabilidade. 

Durante a execução dos serviços é absolutamente vedado ao pessoal da Empresa Contratada, a 
execução de outras tarefas que não sejam objeto destas especificações. 
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É proibido o consumo de bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de gratificações e donativos de 
qualquer espécie. 

 

Caberá a Empresa Contratada apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os seus funcionários 

devidamente uniformizados, providenciando equipamentos e veículos suficientes para realização 
dos serviços. 

As equipes deverão apresentar-se uniformizadas e asseadas, com vestimenta e calçados adequados, 

bonés, capas protetoras e demais equipamentos de segurança quando a situação exigir (conforme 

Normas do Ministério do Trabalho). 

Ao longo da execução dos serviços a equipe deverá contar com Equipamentos de Proteção 

Individual – EPI, Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC e uniformes, cuja discriminação e 

quantidades  constam do item 

3.6.3 deste Projeto Básico. 

Os uniformes obedecerão ao padrão estabelecido pelo Departamento de Serviços Públicos e 

Manutenções Gerais. 

De acordo com as características dos trabalhos a Empresa Contratada deverá mobilizar duas equipes 

de manutenção fixas por mês, de acordo com o quadro a seguir: 

 

EQUIPES OPERACIONAIS FIXAS – DIURNAS 

TIPO DE 

EQUIPE 

PROFISSIONAIS QUANTIDADE DIAS DE 

TRABALHO 

 

 

Pesada 

Operador 1 hxmês 
 

 

Segunda a Sábado Eletricista 1 hxmês 

Auxiliar de Eletricista 1 hxmês 

Contratada e Contratante deverão garantir ao longo da execução do trabalho as quantidades 
mínimas indicadas no quadro acima. 

O Gestor do Contrato, solicitará através de Ordens de Serviços específicas emitidas com prazo 

mínimo  de 24h, equipes eventuais para atender a demandas extraordinárias da Administração e da 

população, que deverá ser mobilizada em hora extra: 

Obs.: O turno chamado aqui noturno será mobilizado através de Ordem de Serviço específica e o 

horário dos serviços não ultrapassará às 22h. 

Para a administração dos serviços, a Empresa Contratada deverá mobilizar pelo menos a equipe 

relacionada a seguir. 

 

EQUIPE DE ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS 

TURNO DE 

TRABALHO 

PROFISSIONAL QUANTIDADE 

 
Engenheiro Eletricista 1 hxmês 
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Encarregado 1 hxmês 

Para atender as Ordens de Serviços para elaboração de laudos e de pequenas melhorias nos serviços 

de iluminação pública, a Empresa Contratada poderá mobilizar os profissionais de acordo com o 

disposto na referida Ordem de Serviços: 

Os horários de trabalho das Equipes Operacionais e de Administração dos Serviços são aqueles 

definidos no item 3.6.1 deste Projeto Básico. 

3.9.6 MATERIAIS 

Ao longo da execução dos serviços estima-se o fornecimento de materiais, conforme quadro 

apresentado na planilha orçamentária. 

Na Planilha Orçamentária, há a previsão de materiais que podem ser utilizados em manutenções 

preventivas, corretivas e/ou eficientização do parque de iluminação. A utilização de qualquer 

material utilizado da planilha de materiais e mão de obra deve ser comprovada através de relatório 

fotográfico informando o logradouro e quantitativo aplicado, bem como justificativa técnica de sua 

utilização. 

 

3.7.5 LEVANTAMENTOS DE ATIVOS 

A plataforma de cadastro deve permitir ao usuário a inserção/exclusão, editar e consultar os dados 

aos quais pode-se adicionar um ou mais pontos de iluminação. Para cada ponto de iluminação 

inserido no banco de dados, o módulo deve permitir, no mínimo, o registro das seguintes 

informações: 

 Foto do ponto completo; 

 Foto do detalhe do ponto; 

 Coordenada geográfica do ponto; 

 Endereço do ponto; 

 Número da plaqueta identificadora do ponto; 

 Tipo e potência da lâmpada; 

 Tipo do reator; 

 Tipo de luminária; 

 Tipo de acionamento; 

 Tipo do braço; 

 Tipo do poste; 

 Tipo de pavimentação; 

 Tipo do cabo de alimentação; 

 Poste com Transformador (sim/não) - Sim - Identificação do Transformador; 

 Número da Plaqueta do Transformador vinculado; 

 Indicação se a lâmpada é medida (sim/não); 

 Existe rede de alta (sim/não); 

 Número de medidor da lâmpada, se medida; 

 Como os pontos estão conectados entre si (grafo de conexão); 

O adesivo a ser instalado no poste, a uma altura média entre 1,60 a 1,80m, de forma a ficar visível, 

deverá ter dimensões mínimas de 0,5 x 0,10m, conforme Modelo em anexo ao processo, deverá 

conter código de barras onde todas as informações do ponto colhido, estejam a disposição de 

qualquer pessoa ao escanear o código, e qualquer mudança no mesmo, possa ser editado. 
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Também deverá ser entregue, uma base cartografada, com todos os pontos plotados em mapa 

digital, para acompanhamento de todos os pontos da cidade. 

 

3.7.6 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE IP 

O sistema de Gestão e Fiscalização de iluminação Pública, deve conter, no mínimo, as seguintes 

características: 

 Inclusão/exclusão e edição de dados; 

 Consulta a diversos dados; 

 Gerenciamento das Contas de Energia; 

 Geração de relatórios diversos; 

 Inclusão de Dashboards em tela; 

 Configuração de Alertas; 

 Gerenciamento de todos os dados de manutenção dos pontos, inclusive das garantias de 

materiais. 

 

3 CONTROLE E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

4.1 CONTROLE 

A Empresa Contratada colocará à disposição da Contratante os seguintes instrumentos: 

 Relatório mensal sobre os resultados da execução dos serviços; 

 Acesso dos representantes da Contratante para verificar, em campo ou por consulta, os 

documentos técnicos e se os serviços estão sendo executados conforme as prescrições do Contrato. 

4.2 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

Somente serão medidos os serviços executados de acordo com as especificações técnicas 

contratuais. 

A Contratante elaborará, mensalmente, a medição dos serviços executados baseada nas disposições 

contidas nos itens 3 e 4 deste Projeto Básico, adotando os seguintes procedimentos básicos: 

Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva 

Os dados de utilização de equipes e materiais de todas as Ordens de Serviço serão consolidados no 

período de 1 a 30/31 de cada mês, com exceção do primeiro mês do Contrato, quando serão 

consolidados os serviços realizados do primeiro dia do Contrato até o dia 30/31 do primeiro mês de 

Contrato, bem como de todas as ocorrências registradas pela Fiscalização. Assim, para efeitos de 

medição serão consideradas as quantidades efetivamente executadas e aprovadas pela Contratante, 

tanto de utilização de equipes como de fornecimentos de materiais. 

O valor da medição será obtido mediante a aplicação dos preços unitários constantes na planilha de 

orçamento, integrante do Contrato, as quantidades efetivamente executadas e aprovadas pela 

Contratante. 

Para efeito da elaboração do Boletim de Medição para faturamento, aos créditos de todos os 

serviços realizados, serão abatidos todos os valores correspondentes às eventuais penalidades, sendo 

aprovado o valor líquido dessa soma. 
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Ao final do processo, representantes do Departamento de Serviços Públicos e Manutenções gerais, 

atestarão os dados de execução dos serviços, nos boletins e enviarão ao setor competente para o 

pagamento. 

Serviços Extras / Melhorias 

Os dados de utilização de equipes e materiais, de todos os projetos especiais executados serão 

consolidados no período de 1 a 30/31 de cada mês, com exceção do primeiro mês do Contrato, 

quando serão consolidados os serviços realizados do primeiro dia do Contrato até o dia 30/31 do 

primeiro mês de Contrato, bem como de todas as ocorrências registradas pela Fiscalização. Assim, 

para efeitos de medição serão consideradas as quantidades efetivamente executadas e aprovadas 

pela Contratante, tanto de utilização de equipes como de fornecimentos de materiais. 

 

O valor da medição será obtido mediante a aplicação dos preços unitários constantes na planilha de 

orçamento, integrante do Contrato, as quantidades efetivamente executadas e aprovadas pela 

Contratante. 

Para efeito da elaboração do Boletim de Medição para faturamento, aos créditos de todos os 

serviços realizados, serão abatidos todos os valores correspondentes às eventuais penalidades, sendo 

aprovado o valor líquido dessa soma. 

Ao final do processo, representantes do Departamento de Serviços Públicos e Manutenções gerais, 

atestarão os dados de execução dos serviços, nos boletins e enviarão ao setor competente para o 

pagamento. 

Após a emissão do Boletim de Medição e aprovação da Contratante e Contratada, esta emitirá a 

respectiva Nota Fiscal, que deverá ser atestada pela Fiscalização do CONTRATANTE, onde deverá  

constar, rigorosamente, as seguintes informações, todos devidamente atestados pelo fiscal da 

CONTRATANTE: 

 Modalidade e o Número da Licitação 

 Número do Contrato 
 Objeto do Contrato 
 Número da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART 

 Número do Boletim de Medição. 

Em casos de divergências, verificadas posteriormente, a quantidade divergente, a mais ou a menos, 

será computada na medição do mês subsequente àquele em que o Departamento de Serviços 

Públicos e Manutenções gerais manifestar o seu reconhecimento. 

4.3 PAGAMENTO 

A remuneração mensal a ser paga pela Contratante, pelos serviços objeto deste Projeto Básico, será 

determinada em função dos serviços efetivamente  realizados,  considerando  as  quantidades  de 

serviço efetivamente realizados de acordo com os critérios de medição e pagamento constantes do 

item 4 deste Projeto Básico, conforme medição mensal, submetida à aprovação da Contratante. 

Em hipótese alguma será admitido pagamento de parcela diferente daquelas definidas neste Projeto 

Básico, em especial quanto a mobilização, instalação e desmobilização da Empresa Contratada. 

O pagamento dos serviços será efetuado mensalmente, até o 30º (trigésimo) dia após a aprovação da 

execução dos serviços pela Contratante e entrega da fatura pela Empresa Contratada, com base no 

Boletim de Medição expedido pela Contratante. 

Os serviços serão realizados na modalidade de preço unitários, sendo pagos de acordo com os 

serviços efetivamente realizados, considerando a prestação de mensal dos serviços de manutenção e 
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de itens descartados e a quantidade da equipe eventual utilizada, conforme medições mensais 

apresentadas pela Contratada e submetidas à aprovação da Contratante. 

Os serviços serão pagos pelos preços unitários contratuais, conforme critérios estabelecidos no item 

4.2 deste Projeto Básico, estando neles incluídos todos os custos com equipamento, ferramentas, 

sinalização e pessoal necessário, bem como os encargos e outras despesas inerentes à sua execução. 

Preços unitários são os valores correspondentes à realização de uma unidade de serviço com análise 

de todos os valores unitários ou globais, salvo menção explícita em contrário. Dentre outros, foram 

considerados os custos e despesas relativas a: 

 Fornecimento, carga, transporte, descarga, manuseio, armazenagem, proteção e guarda de 

materiais de consumo, tais como: lâmpadas, reatores, braços de luminárias, cabos elétricos etc., 

além de materiais de uso geral, necessários às atividades relacionadas ao planejamento, elaboração 

dos planos de trabalho e à execução dos serviços; 

 Mobilização e desmobilização, uniformes nos padrões determinados pela Contratante, 

transporte, alimentação, assistência social, equipamentos de proteção individual e quaisquer outros 

necessários à segurança pessoal e/ou execução dos serviços; 

 Fornecimento, operação e manutenção de todos os veículos e equipamentos, utilizados pela 

Empresa Contratada, e necessários à execução dos serviços objeto do Contrato; 

 Fornecimento e manutenção de todas as ferramentas necessárias à execução adequada dos 

serviços objeto do Contrato, tais como: escadas, alicates etc.; 

 Disponibilização, utilização e manutenção de todas as instalações necessárias ao cumprimento 

do objeto contratual, em consonância com o disposto neste Projeto Básico; 

 Fornecimento, operação e manutenção dos sistemas nas instalações utilizadas pela Contratada, 

no cumprimento do objetivo contratual; 

 Salários, encargos sociais e administrativos, benefícios, impostos e taxas, amortizações, 

licenciamentos, inclusive os ambientais, seguros, despesas financeiras de capital e de administração, 

depreciação, capital de giro, lucro e quaisquer outros relativos a benefícios e despesas diretas ou 

indiretas. 

O pagamento da primeira fatura estará condicionado à apresentação da Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART e das guias de recolhimento das contribuições previdenciárias e 

do recolhimento do FGTS de todos os prestadores de serviço vinculados ao Contrato. As demais 

faturas estarão condicionadas apenas aos recolhimentos das contribuições acima citadas. 

O ISS e demais contribuições legais serão recolhidas mediante descontos diretos na fatura mensal. 

Em hipótese alguma será admitido pagamento de parcela diferente daquelas definidas neste Projeto 

Básico. 

4 MULTAS E PENALIDADES 

 

O descumprimento das obrigações assumidas pela Empresa Contratada e/ou o não atendimento e 

inobservância de exigência/recomendação da Fiscalização, acarretarão, sem prejuízo de outras 

sanções específicas, prevista em lei, as seguintes penalidades, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa: 

a) Advertência, por escrito; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 
e) Rescisão contratual, com multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 

total do Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cobráveis judicialmente. 
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O descumprimento dos itens deste projeto básico, na execução dos serviços, ensejará a aplicação de 

multa moratória, nas seguintes formas: 

Multa de 0,1% do valor global do contrato, por dia de atraso no fornecimento de acesso ao software 

de gerenciamento da localização dos veículos via GPS; 

Multa de 0,05% do valor global do contrato, por dia de atraso, quando o atraso de horário de 
chegada de uma equipe for superior a uma hora; 

Multa de 0,05% do valor global do contrato, por dia de atraso, quando o relatório das atividades 

realizadas for entregue a contratante após o dia 10 do mês subsequente ao das realizações dos 

serviços; 

Multa de 0,05% do valor global do contrato, por dia de atraso, calculado sobre o valor do serviço 

não executado a partir da data de conclusão prevista na Ordem de Serviço; 

Multa de 0,05% calculada sobre o valor total do contrato, por cada dia em que o empregado estiver 

sem fardamento completo no local dos serviços; 

Multa de 0,05% calculada sobre o valor total do contrato, por cada dia de não atendimento a 

substituição de qualquer empregado, no prazo máximo de 24 horas, cuja atuação, permanência e/ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes e/ou insatisfatórios; 

Multa de 0,05% calculada sobre o valor total do contrato, por cada dia de não atendimento a 

substituição de qualquer ferramenta, no prazo de 24 horas, caso eles apresentem falhas e/ou defeitos 

ou não atendam as especificações técnicas exigidas nesse Projeto Básico; 

Multa de 0,05% do valor global do contrato, pelo não cumprimento das normas previstas no Projeto 

Básico, durante a execução dos serviços autorizados; 

Multa de 0,05% do valor global do contrato, por cada item ou serviço determinado pela fiscalização 

para ser refeito, independentemente da execução do serviço de reparação, respeitado o princípio do 

contraditório e da ampla defesa; 

Multa diária de 0,05% do valor total do contrato pela não reposição de ferramenta com falha ou 

defeito comas mesmas características técnicas previstas neste projeto básico para execução da 

manutenção do sistema de iluminação pública. 

Multa diária de 0,2% do valor total do contrato pela não reposição do veículo com as mesmas 

características técnicas dos veículos descritos neste Projeto Básico para execução da manutenção do 

sistema de iluminação pública. 

Multa de 0,2% do valor total do contrato por cada material ou equipamento aplicado no parque de 

iluminação do Município que não atenda as especificações do Caderno de especificações Técnicas e 

este Projeto Básico. 

Multa de 1% do valor total do contrato por não atendimento ao parâmetro de QUALIDADE DA 

MANUTENÇÃO. 

Multa de 1% do valor total do contrato por não atendimento ao parâmetro de QUALIDADE DA 
CONTINUIDADE DA MANUTENÇÃO. 

Multa de 0,01% do valor total do contrato por dia de atraso por cada demanda registrada via ordem 

de serviço que não for atendida no prazo, conforme parâmetros indicados em QUALIDADE DA 

INTERVENÇÃO NA ILUMINAÇÃO – DESEMPENHO DA MANUTENÇÃO. 

Multa diária de 0,05% do valor total do contrato por cada item deste Projeto Básico que não for 

atendido; 
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Qualquer contestação sobre a aplicação de penalidades, deverá ser feita por escrito, no prazo de 2 
(dois) dias após a aplicação da mesma; 

Se a Licitante Vencedora deixar de cumprir os compromissos relativos aos prazos de validade da 

proposta ou os concernentes às especificações e condições preestabelecidas, a Contratante poderá 

optar pela convocação das demais propostas, obedecidas sucessivamente a ordem de classificação, 

ou pela realização de novos processos licitatórios. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar retirar o Contrato ou instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a aplicação de multa de 15% 

do valor do ajuste, ou multa correspondente à diferença de valor resultante de nova licitação 

realizada, prevalecendo a de maior valor. A penalidade de multa será aplicada por ocorrência nas 

seguintes situações: 

a) Pela inexecução total do ajuste, multa de 15% (quinze por cento) do valor global do 

Contrato; 

b) Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) do valor global do 

Contrato; 

c) Pelo não cumprimento do prazo máximo de conclusão dos serviços ou entrega de 

material fixado no Contrato ou nas Ordens de Serviço, serão aplicadas as multas de mora a 

seguir discriminadas, que incidirão sobre o valor global do ajuste: 

 Atraso de até 5 dias, multa de 0,1% por dia de atraso; 

 Atraso de 6 a 15 dias, multa de 0,2% por dia de atraso; 

 Atraso de 15 a 30 dias, multa de 0,4% por dia de atraso; 

 Atraso de até 30 dias, multa de 0,9% por dia de atraso. 

O não cumprimento do prazo máximo de entrega de material fixado no Contrato ou nas Ordens de 

Serviço, considerando que o material não aceito pela Administração deverá ser substituído pela 

Empresa Contratada, no prazo máximo de 15 dias corridos a contar da data da comunicação 

expressa da Administração. O seu descumprimento implicará na aplicação de multas estabelecidas 

na alínea “c” considerando-se a mora a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

previsto para entrega do material. 

As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da 

notificação da última penalidade, a Empresa Contratada cometer a mesma infração, cabendo 

aplicação EM DOBRO das multas correspondentes. 

A autuação deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a verificação da 

ocorrência. 

A aplicação das multas será de competência do Departamento de Serviços Públicos e Manutenções 
gerais, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Notificada da multa, a Empresa Contratada terá um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, para 

exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa, devendo apresentar defesa escrita, perante a 
Contratante. 

Após análise da defesa apresentada, e não sendo aceitos seus argumentos pela Contratante, cabe à 

Empresa Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da ciência do ato, interpor recurso 

para o Departamento de Serviços Públicos e Manutenções gerais, que decidirá em última instância. 

O não pagamento da multa no prazo previsto neste artigo ensejará, em sendo a garantia contratual 

insuficiente para fazer face ao seu valor, na retenção dos créditos existentes em favor da Contratada 

no valor correspondente a(s) referida(s) multa(s) ou na sua inscrição na dívida ativa, para posterior 

cobrança judicial 
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O descumprimento do prazo para a assinatura do Contrato ou retirada da nota de empenho, ou ainda 

a recusa em aceitá-los, implicará na cobrança de multa de até 20% (vinte por cento) do valor 

proposto e no impedimento para contratar com a Administração por período de até 02 (dois) anos. 

Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou sem fundamento 

relevante, na forma da legislação em vigor. 

Sempre que não houver prejuízo para a Contratante, as penalidades impostas poderão ser 

transformadas em outras de menor sanção, a critério exclusivo da mesma. 

O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a Licitante, conforme a 

gravidade, às sanções previstas neste item e demais cominações legais cabíveis. 

As penalidades poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas. 

As infrações cometidas, aos domingos e feriados, serão aplicadas com os mesmos valores de dias 

úteis. 

Independente da aplicação do disposto nos subitens anteriores, a Empresa Contratada estará sujeita, 

ainda, à multa no valor de até 20% do valor global do Contrato nos casos de rescisão por culpa da 

Empresa Contratada e também estará sujeita às demais penalidades previstas neste Projeto Básico, 

bem como na legislação pertinente. 

5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A fiscalização do cumprimento do Contrato caberá ao Departamento de Serviços Públicos e 
Manutenções gerais. 

A Fiscalização direcionará à Empresa Contratada todos os serviços de manutenção, e pequenas 

melhorias do Sistema de Iluminação Pública que lhe sejam demandados e que estejam inseridos no 

Contrato, propiciando-lhe exclusividade na execução dos serviços contratados durante a vigência do 

Contrato, em todo o Município de Miracatu. 

São ainda obrigações da Contratante: 

 Colocar à disposição da Empresa Contratada cópia dos documentos técnicos 

descritivos existentes e integrantes do acervo do Serviço de Iluminação Pública do Município, tais 

como: Catálogos, manuais de operação, manuais de fornecedores, plantas, esquemas, fichários, 

necessários a execução do Contrato; 

 Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento; 

 Permitir o livre acesso da Empresa Contratada aos locais onde serão realizados os 

serviços; 

 Fiscalizar a execução dos serviços, direta ou indiretamente, através de fiscal 

designado, a quem compete, também, anotar no Diário de Serviços, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário para regularizar as 

faltas ou defeitos observados, submetendo à autoridade competente da Contratante o que ultrapassar 

a sua competência, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes; 

 Velar pela manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do ajuste, durante a 

execução do Contrato, inclusive na hipótese de eventual paralisação dos serviços. 

 Proporcionar livre acesso aos técnicos e prepostos da Empresa Contratada aos locais 

que estiverem sob jurisdição da Prefeitura, onde se encontrem instalados os equipamentos 

destinados à execução dos serviços previstos neste Projeto Básico; 

 Interceder junto às autoridades competentes no sentido de facilitar a execução dos 

serviços contratados; 

 Informar, aos usuários dos serviços de iluminação pública das obrigações e dos 
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limites contratuais visando a caracterizar a ação da Empresa Contratada; 

 Garantir ao longo da execução dos serviços a mobilização de veículos e pessoal 

destinados as equipes operacionais leves e pesada 

 Repassar à Empresa Contratada a as informações que lhe chegarem sobre qualquer 

mau funcionamento do Sistema de Controle do Contrato. 

 

6 OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

 

A Empresa Contratada se obriga a permitir ao pessoal da Fiscalização livre acesso em todas as suas 

dependências, possibilitando o exame das instalações e das anotações relativas aos equipamentos, 

registro de pessoal e todos os materiais referentes aos serviços contratados. 

A Empresa Contratada deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos referentes à 

segurança do trabalho e da própria execução dos serviços, informando à Fiscalização sobre casos de 

infração, notadamente sobre o caso de descumprimentos das programações de trabalho, dos 

controles dos estoques de materiais e das condições e uso dos equipamentos de segurança, tanto 

individuais quanto coletivos, após a assinatura do Contrato. 

A Empresa Contratada, ou os seus representantes e/ou os seus responsáveis técnicos terão a 

obrigação de estar presentes no escritório da Contratante ou em campo, sempre que convocados, 

cada vez que isso seja necessário. 

São obrigações da Empresa Contratada: 

 Cumprir fielmente o estabelecido neste Projeto Básico e no Contrato, na forma e no 

prazo ajustado, fornecendo equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra 

necessários; 

 Observar rigorosamente as normas técnicas e de operação da Elektro; 

 Observar, na execução dos serviços, os regulamentos, as posturas edilícias, as leis, 

inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas/ABNT; 

 Providenciar, às suas expensas, junto ao CREA a Anotação de Responsabilidade 

Técnica/ART; 

 Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que 

lhe sejam impostas pelas autoridades; 

 Dar integral cumprimento às especificações constantes no Edital e seus Anexos, bem 

como em sua Proposta e ao Processo Administrativo que originou o Contrato, os quais passam a 

integrar este instrumento, independentemente de transcrição; 

 Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do Contrato, bem como salários dos profissionais envolvidos na execução 

do objeto contratual, assumindo que sua inadimplência não transfere à Contratante a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato; 

 Executar os serviços contratados, cumprindo as obrigações estabelecidas neste 

Projeto Básico, no Contrato, nos seus Anexos e em eventuais Aditivos, assumindo os compromissos 

pelos resultados programados em consonância com os custos estimados, respeitando as normas 

legais que regulam sua atuação; 

 Responsabilizar-se: 

 Por quaisquer perdas e danos causados por seus empregados, dentro da área e 
das dependências dos locais onde serão executados os serviços; 

 Por quaisquer acidentes na execução dos serviços, inclusive quanto às redes de 

serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem as destruições ou 
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danificações aos bens públicos, inclusive aqueles que, na hipótese de mora da Contratada, decorram 

de caso fortuito ou força maior, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do “Termo de 

Recebimento Definitivo” e a integral liquidação de indenização acaso devida a terceiros; 

 Pela correção dos defeitos notificados pela Fiscalização da Contratante, quando 

a Contratada terá 20 (vinte) dias úteis para as respectivas correções, quando outro prazo não for 

assinalado; 

 Refazer os serviços, sem ônus para a Contratante, caso não atendam às 

especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 

 Providenciar e manter na obra Livro Diário onde serão registradas, pelas partes, todas 

as ocorrências julgadas relevantes: 

 O Livro Diário deverá conter Termo de Abertura assinado por ambas as partes 

e páginas numeradas, sendo que cada página deverá ser composta de três vias de mesma numeração, 

sendo duas destacáveis e uma fixa; 

 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação jurídica relativas à regularidade fiscal exigidas, 

apresentando seus comprovantes de regularidade sempre que exigidos pela Contratante; 

 Indicar representante aceito pela Contratante, para representá-la na execução do 

Contrato, sendo que a substituição somente será admitida em situações excepcionais por 

profissional de qualificação idêntica ou superior, com aprovação prévia da Contratante; 

 Responder, durante 05 (cinco) anos, pela qualidade do objeto contratado, após a 

assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, salvo na hipótese de vício oculto; 

 Responsabilizar-se por cumprir às normas legais pertinentes à Segurança, Higiene e 

Medicina do Trabalho, bem como fornecimento de condições mínimas para o cumprimento das 

medidas e normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 

 Responsabilizar-se para que as equipes em serviço permaneçam durante o horário de 

trabalho com fardamento completo, crachá, todos os equipamentos de segurança (EPI e EPC), 

materiais e ferramentas necessários ao desempenho das tarefas, levando em consideração as 

Especificações Técnicas e necessárias para o Plano de Segurança (o não cumprimento desta 

condição impedirá a equipe de executar os serviços); 

 Responsabilizar-se pelo transporte entre as instalações da Contratada e as frentes de 

serviço (o não cumprimento desta condição impedirá a equipe de executar os serviços); 

 Todos os serviços que apresentarem defeitos, erros, omissões ou quaisquer outras 

irregularidades constatadas pela Fiscalização da Contratante, deverão ser refeitos pela Contratada, 

sem ônus para a Prefeitura Municipal de Miracatu; 

 Organizar um conjunto de equipes de campo disponibilizadas aos serviços, 

devidamente qualificadas, uniformizadas e com identidade visual própria, associada à identidade do 

Município, de modo a evidenciar que os serviços de estejam sendo realizados pela Empresa 

Contratada a serviço do Município; 

 Responsabilizar-se pela logística, tanto de equipes, veículos e materiais, de forma a 
realizar os serviços dentro dos prazos pactuados; 

 Responsabilizar-se pelo confinamento e descarte dos resíduos retirados, transporte e 

disposição final, sem danos ao meio ambiente, na forma prevista na legislação ambiental vigente; 

 Apresentar juntamente com a medição dos serviços realizados mensamente, 

certificado ambiental proferido por empresa autorizada a receber o produto descartado, conforme Nº 

9605, de 12 de fevereiro de 1998. (Lâmpadas de Descarga e Reatores); 

 Adotar todas as medidas de segurança, em consonância com a Norma 

Regulamentadora nº 10. 
– Segurança em Serviços em Eletricidade, nº 18 que tratada das Condições e Meio Ambiente 

De Trabalho na Indústria da Construção, publicada através da Portaria GM nº 3.214 de 08 de junho 

de 1978 e posteriores alterações e atualizações publicadas através da Portaria DSST nº 02 de 20de 
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maio de 1992, das Portarias SSST nº 04 de 04 de julho de 1995, nº 07 de 03 de março de 1997, nº 

12 de 06 de maio de 1997, nº 20 de 17 de abril de 1998 e nº 63 de 28 de dezembro de 1998, das 

Portarias SIT nº 30 de 13 de dezembro de 2000 e de 20 de dezembro de 2001, nº 13 de 09 de julho 

de 2002, nº 114 de 17 de janeiro de 2005, nº 157 de 10 de abril de 2007, nº 15 de 03 de julho de 

2007, nº 40 de 07 de março de 2008 e nº 201 de 21 de janeiro de 2011, bem como com as demais 

legislações vigentes sobre segurança, medicina e higiene do trabalho (Deverá ser apresentado pelo 

Eng. de Segurança da empresa Contratada, toda documentação referente as atividades, antes do 

início das mesmas para a autorização de início dos serviços, e mantê-las sempre em dia); 

 Submeter os materiais a serem utilizados para inspeção pelo Município, antes de 
sua  utilização; 
 Manter registro de OS (esse sistema de registro ficará permanente à disposição do 

Departamento de Serviços Públicos e Manutenções gerais, que poderá realizar a verificação dos 

controles a qualquer momento), em meio magnético, indicando com precisão, todos os serviços de 

intervenção no Sistema de Iluminação Pública, devendo ainda a cada mês entregar ao mencionado 

Departamento um relatório do registro das manutenções realizadas, que será assinado pelas duas 

partes, o qual deverá constar as seguintes informações, classificáveis por cada uma das: 

 Data e a hora do pedido de intervenção; 

 Nome das pessoas que transmitiram e receberam a chamada; 

 Endereço, rua e número do poste cuja luminária sofreu intervenção; 

 Data e a hora da realização da intervenção; 

 Nomes das equipes que realizaram cada intervenção; 

 A quantidade e descrição de cada item de material, ou equipamento, que foi 

utilizado em cada uma das intervenções; 

 Promover a renovação, modernização e permanente manutenção dos equipamentos 

integrantes do Sistema de Iluminação Pública do Município de Miracatu, em conformidade com as 

Normas Técnicas vigentes; 

 Promover, dentro do processo de operação e manutenção das instalações, abordado 

neste Projeto Básico, a substituição de materiais e equipamentos par elidir todas as degradações ou 

deteriorações parciais ou completas das instalações ou de seus componentes do Sistema de 

Iluminação do Município, que terceiros identificados ou não venham a causar, com  danos diretos 

ou indiretos, atos de vandalismo ou outros acontecimentos; 

 Promover meios para assegurar o cumprimento das metas de otimização do Sistema 

de Iluminação Pública, conforme estabelecido neste Contrato; 

 Manter, em elevado nível de cortesia e eficiência, o relacionamento permanente com 

a Fiscalização da Contratante e os contribuintes; 

 Assumir o ônus financeiro decorrente de falhas, omissões, defeitos de instalação e 

prejuízos outros derivados da má execução do Contrato; 

 Encaminhar, mensalmente à Contratante, Relatório da Manutenção, elaborado de 

acordo com o especificado neste Projeto Básico, acompanhado de levantamentos estatísticos dos 

resultados obtidos com o gerenciamento do Sistema de Iluminação Pública; 

 Manter sistemática de informação, através de meio de comunicação adequado; 

 Aceitar as indicações de prioridade por parte da Fiscalização, na execução dos 

serviços, compatíveis com o estabelecido neste Projeto Básico, de manutenção corretiva e 

preventiva, bem como das melhorias do Sistema de Iluminação Pública; 

 Responsabilizar-se, em relação a terceiros, por qualquer dano corporal e/ou material, 

quer seja decorrente, ou não, de suas ações ou omissões na execução do Contrato decorrente dos 

serviços estabelecidos este Projeto Básico, posto que lhe cabe a obrigação de assumir a 

responsabilidade pelos danos decorrentes da execução do Contrato, independentemente da 

existência de culpa ou dolo da sua parte, salvo se a Contratada provar que a culpa tenha sido 
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exclusiva da Contratante ou da pessoa que sofreu o dano; 

 Assegurar à Contratante o direito de fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços 

contratados, especialmente no que diz respeito ao cumprimento das metas de qualidade no 

gerenciamento do Sistema de Iluminação Pública, conforme previsto neste Projeto Básico; 

 Atender consulta sobre modificações que a Contratante pretenda executar nas 

instalações de iluminação pública, informando se as realizações dessas modificações são 

compatíveis com os compromissos assumidos no Contrato, quais as eventuais implicações 

financeiras,   devidamente justificadas que resultarão para a Contratante, bem como eventuais 

consequências relativas à aplicação dos dispositivos do presente Projeto Básico; 

 Envidar esforços junto aos órgãos do poder público em geral no sentido de realizar 

consulta sobre o que possa dificultar a execução dos serviços contratados, com antecedência 

mínima de30 (trinta) dias, antes de apresentar os projetos para aprovação da Contratante; 

 Promover a realização dos seus serviços de forma a que não ocorram desencontros 

com os desenvolvimentos pela Contratante, informando esta da necessidade de rever a sua 

programação, quando for o caso; 

 Manter sistema de comunicação via celular entre a sede dos serviços da Contratada, 

suas viaturas de apoio as equipes de trabalho e o setor competente da Contratante, permitindo assim 

maior agilidade nos atendimentos de urgência e Fiscalização; 

 Garantir ao longo da execução dos serviços a mobilização de veículos e pessoal 

destinados as equipes operacionais leve, média e pesada; 

 Equipar suas viaturas com dispositivos que permitam a recarga dos aparelhos 

celulares, de forma a impedir que os mesmos interrompam a comunicação por falta de carga nas 

suas baterias (as capacidades dos aparelhos deverão cobrir as áreas mais distantes do Município). 

 

7 PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de emissão da ordem de 

serviços. 

8 SUBCONTRATAÇÃO 

 

9.1 A CONTRATADA só poderá subcontratar até 30% (trinta por cento) do objeto dessa 

licitação. Neste caso, as obrigações assumidas pela CONTRATADA principal não eximem de seus 

deveres em detrimento da subcontratação perante a Prefeitura; 

9.2 Para que haja subcontratação deve haver anuência prévia da CONTRATANTE, verificando 

se a Empresa que vai realizar os trabalhos tem capacidade técnica e infraestrutura compatível com o 

objeto licitado, para que a qualidade e pontualidade seja equivalente a CONTRATADA principal; 

9.3 A Empresa subcontratada deverá observar as obrigações da CONTRATADA principal e 

cumprir com todas as exigências de igual forma. 

 

9 REGIME DE EXECUÇÃO, ORÇAMENTO ESTIMATIVO DOS SERVIÇOS. 

 

Os serviços serão executados de forma indireta, no regime de empreitada por preço unitário. 

A totalidade dos serviços foram orçados a um valor máximo de R$ 924.422,89 (Novecentos e vinte 

e quatro mil, quatrocentos e vinte e dois reais e oitenta e nove centavos). 

O orçamento base desde Projeto Básico foi elaborado através das tabelas com desoneração: 

 SINAPI (SI), JAN/23 
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 SICRO, OUT/22 

 ORSE NOV/2021 
 SEINFRA,027 
 COMPOSIÇÕES\COTAÇÕES 

Foram utilizados os BDI de 24,92% para os serviços (manutenção de estações e rede de distribuição 

de energia elétrica) e 11,81% para fornecimento de materiais que contemplam prestação dos 

serviços contratados segundo Orçamento Estimativo dos Serviços, conforme Acordão nº 2.369/2011 

– Plenário, revisado pelo Acordão nº 2.622/13 pelo TCU. 

A composição do BDI das empresas participantes da licitação deverá estar anexa à proposta de 

preços, não podendo incluir no BDI impostos como o CSLL e IRPJ, conforme Súmula 254, do 
TCU. 

10 DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 

10.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

Comprovação de que a Licitante possui em seu quadro, e que estes estejam na certidão da pessoa 

jurídica, na data prevista para apresentação da proposta, pelo menos 1 (um) engenheiro eletricista, 

devidamente registrado(s) no CREA, para atuar como responsável técnico, onde o engenheiro(s) 

elétrico(s) seja(m) detentor(es) de atestado(s) de capacidade técnica devidamente reconhecido(s) 

pela entidade competente, através da Certidão de Acervo Técnico, por execução de serviços de 

características semelhantes e compatíveis ao objeto da licitação, cujas parcelas de maior relevância 

técnica e de valor significativo são as abaixo indicadas: 

a) Manutenção de PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, acompanhado(s) da respectiva 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo(s) Conselho(s) Profissional(is) 

correspondente(s), inclusive com utilização de equipamentos necessários para trabalhos em altura, 

como por exemplo, guindastes e escadas; 

 

a.1) Manutenção de pontos de iluminação pública, concomitantes, acompanhado(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo(s) 

Conselho(s)Profissional(is) correspondente(s); 

10.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL DA EMPRESA 

 

a) Apresentação de Certidão de Registro da Licitante no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA da região onde a empresa tiver sede, devidamente atualizada, comprovando a 

composição do seu quadro de responsável (eis) técnico(s): 

 

b) Comprovação através de atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade de execução de serviços da 

empresa emitida(s) por pessoa de direito público e/ou privado, devidamente assinado pelo 

responsável por emitir a declaração, indicando-se, como parcela de maior relevância técnica e valor 

significativo os serviços abaixo: 

 

b.1) Manutenção de pontos de iluminação pública, concomitantes, acompanhado(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo(s) 

Conselho(s)Profissional(is) correspondente(s) – (Mínimo de 50% do quantitativo em planilha). 

 

 Obs.: O vínculo empregatício do responsável técnico e Engenheiro de Segurança do trabalho com a 

empresa será comprovado da seguinte forma: 
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a) No caso de empregado da licitante: mediante apresentação de cópias autenticadas do Contrato 

de trabalho, das anotações da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social, nos termos da 

CLT – Consolidação das Leis do Trabalho e do Decreto nº 61.799/67, ou da Ficha de Registro 

do Empregado. 

 

b) No caso de proprietário, sócio ou dirigente: mediante apresentação de cópia do Estatuto ou 

Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente. 

 

c) No caso de profissional (is) autônomo(s): mediante apresentação de cópia do(s) contrato(s) de 

prestação de serviços ou declaração de compromisso, firmado(s) anteriormente à sessão de 

abertura de propostas entre a licitante e o(s) profissional(is) em questão. 

 

d) A contratada deverá apresentar declaração de que o engenheiro preposto ou responsáveis 

técnico sindicados irão compor o quadro técnico durante a execução do objeto. Esta declaração 

deverá estar contida na habilitação. 

 

10.3.  DISPONIBILIDADE DE PESSOAL E EQUIPAMENTOS MÍNIMOS 

a) Apresentação de declaração da licitante, assinada por seu representante legal, de 

disponibilidade de pessoal técnico especializado, necessários ao cumprimento do Contrato, com no 

mínimo os quantitativos relacionados: 

- 1 (um) Engenheiro Eletricista; 

- 1 (um) Motorista/Operador; 

- 1 (um) Eletricistas; 

- 1 (um) Auxiliares de Eletricista. 

 

b) Apresentação de declaração da licitante, assinada por seu representante legal, de 

disponibilidade de instalações, veículos e equipamentos necessários ao cumprimento do Contrato, 

com no mínimo os quantitativos e conforme estabelecido neste Projeto Básico abaixo relacionados: 

- 1 (um) Caminhão tração 4x2, categoria toco, capacidade para 2 passageiros e 

condutor, máximo de 5(cinco) anos de fabricação da assinatura do contrato, equipado com cesto 

aéreo instalado no veículo, altura mínima de 25m. 

 

10.4. CATÁLOGOS E ENSAIOS 

A empresa classificada em 1º lugar, deverá encaminhar a CPL, em até 48hs após declaração da 

classificação, CATÁLOGOS, Certificados do INMETRO, exigidos de acordo com o Caderno de 

Especificações Técnicas e Projeto Básico das lâmpadas/reatores/luminárias/refletores/relés. Os 

ensaios técnicos deverão ser realizados em laboratório acreditado pelo INMETRO (Instituto 

nacional de Metrologia) para comprovação dos atendimentos solicitados no Caderno de 

Especificações Técnicas e Projeto Básico descritas na Planilha Orçamentária. 

Deverá ser apresentado também documento comprobatório exigidas de acordo com o Caderno de 

Especificações Técnicas/Projeto Básico descritas na Planilha Orçamentária, obedecendo as mínimas 

garantias solicitadas. 

Elas serão analisadas por profissional técnico, que aprovará ou não os materiais e documentações 

entregues. Caso a empresa licitante não atenda as especificações descritas no Caderno Técnico e 

Projeto Básico, a documentação não terá aceitação e o Licitante será desclassificado. 
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Obs¹.: Os demais equipamentos não citados acima, deverão estar listados em papel timbrado da 

empresa licitante, com o de acordo das garantias mínimas pedidas no Caderno Técnico, e assinado 

por representante legal e juntada a documentação de Proposta de Preço Técnica. 

Obs².: As Empresas podem apresentar mais de um catálogo técnicos/Ensaios do mesmo tipo de 

material para aprovação. 

 

 

JUNIOR JOSÉ DE FRANÇA 

Diretor do Departamento de Serviços Públicos Municipais 
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ANEXO II 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023 

PROCESSO N° 1.691/2023 

 

PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 
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ANEXO III 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023 

PROCESSO N° 1.691/2023 

 

 

 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

 

 

Proposta que faz a empresa ____________________________________ inscrita no CNPJ (MF) nº 

________________________ e inscrição estadual nº ____________________, estabelecida no(a) 

__________________________________________, para o fornecimento do item abaixo 

relacionado, conforme estabelecido no PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023, obedecendo a 

todas as especificações do ANEXO I do edital. 

 

 

 

 

ITEM QTD. UND. 
DESCRIÇÃO 

 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL. 

01      

TOTAL  

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

 

 

data*********de *********** de 2023. 

 

 

 

__________________________ 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

Obs.: Para preenchimento na plataforma, será exigido apenas o valor global do lote, porém na 

proposta deverá ser apresentado o valor detalhado por item, sendo o a proposta inicial inserida 

juntamente com os documentos de habilitação e a proposta readequada enviada no prazo estipulado 

pelo pregoeiro caso seja o vencedor. 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023 

PROCESSO N° 1.691/2023  

 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AOS ITENS DE 

HABILITAÇÃO 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

A/C do Sr. (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio. 

 

Prezado (a) Pregoeiro (a), 

 

DECLARAMOS, sob as penas das Leis Federais nºs 10.520/02, 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, conhecer e aceitar todas as condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 024/2023– PROCESSO N° 1.691/2023, em especial que: 

 

1. cumpre todos os requisitos de habilitação; 

2. inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação; 

3. não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando 

impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta; 

4. não possui, entre seu quadro societário, servidor público municipal da ativa; 

5. encontra-se em situação regular perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO, não possuindo no 

seu quadro de funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 

menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 

anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal c/c o inciso V do 

artigo 27, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

6. cumpre as normas relativas a saúde, a segurança e a higiene no trabalho de seus empregados, 

excluindo no que se refere a este aspecto, quaisquer responsabilidades que eventualmente possam 

recair sobre o Município de Miracatu; 

7. tomou conhecimento de todas as informações e especificações do Edital e que aceita as 

condições nele estabelecidas, para o fiel cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 

8. examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo 

tomado conhecimento do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de 

que não poderá alegar desconhecimento para posterior alteração dos preços propostos ou 

modificação nas especificações para o cumprimento integral do objeto da presente licitação. 

9.  

 

                                         ___________, ____ de __________ de 2023. 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO V 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023 

PROCESSO N° 1.691/2023  

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa ________________________ (denominação da pessoa jurídica). CNPJ nº 

______________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer  

na íntegra, estando apta, portanto, a participar do procedimento licitatório do PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 024/2023, realizado pela Prefeitura Municipal de Miracatu. 

 

 

 

 

 

___________, ____ de __________ de 2023. 

 

 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

 

 

 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VI 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023 

PROCESSO N° 1.691/2023 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

 

 

 

 

Eu (nome completo), cargo ..............................portador(a) da Carteira de 

Identidade n° .......................................... e do C.P.F. n° ............................................. representante 

legal da empresa (nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos fins, que assinarei o Contrato de 

Fornecimento referente a Modalidade de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023– 

PROCESSO N° 1.691/2023. 

 

 

 

E-MAIL PESSOAL: 

 

E-MAIL PROFISSIONAL: 

 

 

 

 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023 

PROCESSO N° 1.691/2023 

 

MINUTA DO CONTRATO N°___/2023 

 

Pelo presente instrumento, o órgão contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU, 

inscrito no CNPJ nº 46.583.654/0001-96, com endereço Av. Dona Evarista de Castro, nº 360, na 

cidade de Miracatu/SP, neste ato representado pelo ordenador, VINICIUS BRANDÃO DE 

QUEIRÓZ portador da        Cédula de Identidade nº 45.191.331-0, e inscrito no CPF/MF nº 

376.475.338-27, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, da Lei 10.520/2019, dos Decretos 

Municipais nº 15 e 16 de 24 de abril de 2007 e conforme edital, considerando o resultado do Pregão 

Eletrônico nº 19/2023, homologado em __/__/___, integrante do Processo Administrativo nº 

1.691/2023, por deliberação do (a) Pregoeiro (a) designado por esta Municipalidade, resolve registrar 

a empresa _________, CNPJ sobº o nº ____________, com sede à ___________, nº __, 

__________, CEP _____-___, __________/__, contato (xx) _______ e e-mail: _____________, 

representada por ____________, _______________, RG nº ________-_, CPF nº _________-__, 

observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que 

seguem: 

 

1. DO OBJETO ADJUDICADO E VALOR: 

 

1.1. O objeto deste instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE 

EXPANSÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MIRACATU, conforme 

termo de referência. 

 

Item __. Quantidade __. Descrição __. Marca ___. Preço Unitário ___. Preço Total. 

 

2. DA VALIDADE E DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

 

2.1. O prazo de validade do contrato é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogável por igual período em comum acordo entre as partes.  

 

2.2. O objeto mencionado na Cláusula primeira deste contrato será executado pela Contratada, 

após receber a nota de empenho e/ou pedido parcial encaminhado pela Contratante, na qual 

deverá providenciar o início dos serviços em até 05 (cinco) dias úteis, ou conforme 

agendamento junto ao setor solicitante. 

 

3. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 

3.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias corridos, na qual seguirá a ordem cronológica de 

pagamento da prefeitura contados da apresentação da nota fiscal/fatura no Departamento 

Municipal solicitante. 

 

3.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  
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3.3. O pagamento será feito mediante crédito no banco indicado pelo fornecedor.  

 

3.4. O preço ora contratado permanecerá irreajustável até final quitação e sem a inclusão de 

encargos financeiros ou previsão inflacionária, estando nele abrangidos todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto desta ata. 

 

3.5. Todas as despesas oriundas deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

 

 
 

4. DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA: 

 

4.1. O objeto desta contratação será de inteira responsabilidade da Adjudicatária, ficando vedada a 

sua cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa 

autorização da PREFEITURA. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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5.1. Efetuar o pagamento ajustado; 

 

5.2. Indicar o responsável pelo acompanhamento, coordenação e fiscalização do objeto/serviço; 

 

5.3. Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução do objeto/serviço, fixando prazo para a sua correção; 

 

5.4. Fornecer Atestados de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais. 

 

5.5. Fornecer todos os dados e especificações necessárias a completa e correta execução do objeto; 

 

5.6. Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das 

necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste 

instrumento. 

 

5.7. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 

contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária 

sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês, calculados em relação ao atraso verificado. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

6.1. Executar o objeto desta licitação de acordo com as especificações e condições do Edital e no 

Termo de Referência, responsabilizando-se pela exatidão dos serviços, obrigando-se a 

reparar, exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer 

outras irregularidades; 

 

6.2. Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

6.3. Os direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 

securitária decorrente da execução do presente contrato, são de cumprimento e 

responsabilidade exclusivas da CONTRATADA, devendo esta apresentar durante a 

execução dos serviços, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na presente licitação, em especial, 

relativas a encargos sociais, trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições 

previdenciárias, tributários, fiscais, segurança no trabalho, comerciais e quaisquer outras que 

forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os 

mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura; 

 

6.4. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes do contrato; 

 

6.5. Obedecer aos prazos estipulados e cumprir todas as exigências editalícias e do contrato; 

 

6.6. Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para o fiel cumprimento do objeto 

licitado; 

 

6.7. Comunicar ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência 

anormal, que impeça a execução do serviço; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 – Centro – Miracatu/SP 

CEP: 11850-000 – Tel: (13) 3847-7000 – Ramal: 207/2018 

E-mail: compras@miracatu.sp.gov.br – www.miracatu.sp.gov.br 

Pregão Eletrônico n° 024/2023 

Processo Digital 1DOC n° 1.691/2023 Página 70 

 

6.8. Permitir, facilitar e sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações, caso ocorram; 

 

6.9. Arcar com todos os custos de reposição ou execução dos serviços nos casos em que não 

tenham sido satisfatórios; 

 

6.10. A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela 

idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, 

por quaisquer prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros na execução 

dos serviços deste contrato; 

 

6.11. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente 

de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

 

6.12. Fornecer os produtos dentro dos padrões de qualidade exigidos; 

 

6.13. Obedecer aos prazos e termos estipulados no edital e termo de referência; 

 

7. DA FISCALIZAÇÃO: 

 

7.1. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do fornecimento, em especial quanto à 

qualidade dos serviços prestados, fazendo cumprir todas as disposições de lei e do presente 

instrumento. 

 

7.2. A fiscalização feita pela Prefeitura não exime, nem diminui a completa responsabilidade da 

Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas aqui previstas. 

 

7.3. Verificada a ocorrência de irregularidades no fornecimento do serviço, o departamento 

correspondente adotará as providências legais cabíveis, inclusive à aplicação de penalidade, 

conforme o caso. 

 

7.4. A adjudicatária deverá permitir à fiscalização livre acesso a dados e elementos pertinentes ao 

objeto contratado. 

8. DAS PENALIDADES: 

 

8.1. As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal nº 

8.666/1993 aplicam-se ao presente instrumento, no que couber. 

 

8.2. Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total 

ou parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, 

sendo garantida a defesa prévia: 

    

8.2.1. Advertência; 

8.2.2. Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso: 
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a) De 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de 

atraso por descumprimento dos prazos de entrega dos serviços, previstos neste Edital, 

até o 15º (décimo quinto) dia útil, quando será devida a multa pelos dias de atraso 

somada a sanção de rescisão unilateral e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

da contratação;  

b) De 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer 

condição estipulada no Edital, aplicada em dobro na reincidência.  

 

8.2.2.1. A recusa injustificada da empresa vencedora e, após decorridos os 05 (cinco) dias 

mencionados para assinatura do instrumento contratual, bem como a recusa da 

licitante vencedora em assinar o contrato no prazo previsto neste Edital, 

caracterizará o descumprimento integral das obrigações assumidas na proposta, 

sujeitando-a ao pagamento de multa equivalente àquela estipulada no item 

imediatamente anterior. 

 

8.2.3. Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pelo Município, pelo prazo 

de até 2 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta; 

 

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município nos casos de falta 

grave, com comunicação aos respectivos registros cadastrais; 

 

8.3. A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº. 8.666/1993 não 

exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

 

9. DA RESCISÃO: 

 

9.1. O presente instrumento poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação 

judicial, sem qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei Federal 

nº. 8.666/1993, bem como os estabelecidos abaixo: 

 

9.1.1. A Contratada falir, entrar em concordata, dissolução ou liquidação; 

9.1.2. Transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução do contrato sem 

a prévia anuência e autorização da Prefeitura; 

9.1.3. Não cumprimento de determinação deste instrumento. 

 

9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

9.3. Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos pagamentos devidos 

à Contratada as despesas operacionais e multa correspondente, sendo que o saldo restante será 

creditado em favor dela. 

 

10. DO REGIME JURÍDICO: 

 

10.1. O presente instrumento é regido pela pelas que será regida pela Lei federal nº. 10.520, de 17 

de julho de 2019, Decreto Municipal nº 15 e 16 de 24 de abril de 2007, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 23 de junho de 

1993, Lei Complementar n. 123 de 14 de Dezembro de 2006 e da Lei estadual nº 6.544, de 22 

de novembro de 1989, com alterações posteriores, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  
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11. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

  

11.1. O presente instrumento está integralmente vinculado ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 024/2023– PROCESSO N° 1.691/2023 , bem como o (s) preço (s) da Contratada 

registrado(s) na ATA do certame, cujo edital atende o prescrito na Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

12. DO FORO: 

 

12.1. As partes elegem especificamente o Fórum da Comarca de Miracatu, Estado de São Paulo, 

para as questões que surgirem durante a execução deste ata, que não forem resolvidas 

amigavelmente, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Miracatu, ** de ***** de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

VINICIUS BRANDÃO DE 

QUEIRÓZ 

PREFEITO MUNICIPAL 

ADJUDICATÁRIA 

 

GESTOR DO 

CONTRATO 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CNPJ: 46.583.654/0001-96 

CONTRATADA:  

CNPJ Nº  

CONTRATO N°  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

VALOR:  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2023– PROCESSO N° 1.691/2023  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE EXPANSÃO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MIRACATU 

 

ADVOGADO(S): HERLY CARVALHO COSTA – OAB/SP nº 364.123 – E-mail: 

jurídico@miracatu.sp.gov.br 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s); 

e)       É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

mailto:jurídico@miracatu.sp.gov.br
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a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b)  Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Miracatu/SP, ** de ****** de 2023. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CNPJ: 46.583.654/0001-96 

CONTRATADA:  

CNPJ nº  

CONTRATO N°  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

VALOR:  

PREGÃO ELETRONICO N° 024/2023– PROCESSO N° 1.691/2023  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE EXPANSÃO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MIRACATU 

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome SAULO SILVA VIEIRA 

Cargo 
DIRETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

PROJETOS 

Endereço Comercial do Órgão/Setor 
AV. DONA EVARISTA DE CASTRO FERREIRA, 360 

- CENTRO 

Telefone (13) 3847-7000  

e-mail compras@miracatu.sp.gov.br 

 

 

 

Miracatu/SP, ** de ********* de 2023. 

 

 

 

SAULO SILVA VIEIRA 

DIRETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS 

mailto:compras@miracatu.sp.gov.br

